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PORTARIA N 0 0132/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

RESOLVE:

Art.1º-  Revogar , a pedido da servidora do Município de Conceição de Macabu,
Sandra Machado Portugal , Digitadora, matrícula 4625941, a contar de 01
de janeiro de 2019, a permuta com servidora desta municipalidade, Gilmara
Farah de Almeida Lima Abreu , Protocolista, matrícula 2319/1, autorizada
através da Portaria n° 025/2017.

Art. 2º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Santa Maria Madalena, 20 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N 0 2129 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER ADEQUAÇÃO
NA LEI MUNICIPAL 2112, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018, QUE
SUPLEMENTOU O ORÇAMENTO EM VIGOR, POR ABERTURA DE CR ÉDITO
ESPECIAL, CRIOU ELEMENTOS DE RECEITA E DE DESPESA E FONTE  DE
RECURSO, CONFORME DETERMINA A LEI 4.320, ART. 43 PARAGRAFO
1º, INCISO II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU E ELE
SANCIONA A SEGUINTE

LEI MUNICIPAL:

Art. 1 0 – No art. 20 da Lei Municipal nº. 2112, de 09 de outubro de 2018, que
autorizou o Poder Executivo a Suplementar por Abertura de Crédito Especial
por Excesso de Arrecadação o Orçamento em vigor e criou os elementos de
despesa 33.90.30.00 e 33.90.39.00 na fonte de recurso Conv. FNS, nos
Programas de Trabalho 03.01.10.301.0042.2.165 e 03.01.10.301.0049.2.240,
com recursos provenientes da receita criada no Art. 1º da citada Lei, no valor
de R$ 1.347.604,00 (Um Milhão, Trezentos e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos
e Quatro Reais), com detalhamento do quadro contendo programa de trabalho,
descrição, despesa, fonte de recurso e valor, onde se lê :

Art. 2 0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em                                                       Santa Maria Madalena,
18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2130 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À
CAIXA DE ESMOLAS SÃO JOÃO DA ESCÓCIA DE SANTA MARIA MADALENA
NO EXERCÍCIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA
MADALENA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU
E ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social à Caixa de Esmolas São João da Escócia de Santa
Maria Madalena no exercício de 2019.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos
financeiros no valor global de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil
reais) para cobrir despesas da referida Associação, repassados em 12
(doze) parcelas de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 2º - A subvenção a ser concedida à Caixa de Esmolas São João da
Escócia de Santa Maria Madalena, tem caráter suplementar à política
pública de proteção ao idoso, desta municipalidade, e visa atender ao
que preceitua o artigo 2º do Estatuto do Idoso.

Art. 3º- O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida Instituição
através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante no Orçamento
de 2019.

Art. 4º - A subvenção somente será repassada depois de cumpridas as
exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00 – LRF, Decreto Municipal
de nº 1.216, de 02 de junho de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias e
demais leis que regem a matéria.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá o
estabelecido no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses, compreendendo o
período de janeiro a dezembro de 2019, em respeito ao princípio da
anualidade estabelecido no artigo 34 da Lei Federal 4.320/64, que
preleciona que o exercício financeiro coincide com o ano civil, ou
seja, os recursos concedidos sob a rubrica de Auxílio ou Subvenção
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somente poderão ser utilizados dentro do exercício em que
forem empenhados.
Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Saúde responsável por
acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumpriment o desta
subvenção.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã o,
revogadas as disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2131 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À
SOCIEDADE PESTALOZZI DE SANTA MARIA MADALENA NO EXERCÍCIO
DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E
ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social à Sociedade Pestalozzi de Santa Maria Madalena
no exercício de 2019.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos
financeiros no valor global de R$ 124.800,00 (cento  e vinte e
quatro mil e oitocentos reais) para cobrir despesas da referi da
Associação, repassados em 12 (doze) parcelas mensais  de R$
10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais).

Art. 2º - A subvenção ora concedida destina-se ao atendimento
das necessidades de custeio e manutenção da entidade, tendo
como objetivo final a reabilitação e resgate da cid adania de
portadores de necessidades especiais, físicas, ment ais e/ou
psicológicas, residentes em todas as localidades do Muni cípio
de Santa Maria Madalena inseridas nos programas desenvolvidos
pela Sociedade Pestalozzi.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida
Instituição através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante
no Orçamento de 2019.

Art. 4º - A subvenção somente será repassada depois de
cumpridas as exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00  –
LRF, Decreto Municipal de nº 1.216, de 02 de junho de 2010, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e demais leis que regem a matéria.

Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá
o estabelecido no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.

Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses,
compreendendo o período de janeiro a dezembro de 20 19, em
respeito ao princípio da anualidade estabelecido no artigo 34 da
Lei Federal 4.320/64, que preleciona que o exercício fi nanceiro
coincide com o ano civil, ou seja, os recursos concedidos sob a
rubrica de Auxílio ou Subvenção somente poderão ser utilizados
dentro do exercício em que forem empenhados.

Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Assistência Social
responsável por acompanhar, supervisionar e fiscali zar o
cumprimento desta subvenção.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã o,
revogadas as disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2132 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À
ASSOCIAÇÃO DE UM NOVO TEMPO NO EXERCÍCIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E
ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social à Associação Um Novo Tempo de Santa Maria
Madalena no exercício de 2019.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos
financeiros no valor global de R$ 50.400,00 (cinque nta mil e
quatrocentos reais) para cobrir despesas da referida Associação,
repassados em 12 (doze) parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais).

Art. 2º - A subvenção a ser concedida à Associação de Um Novo
Tempo, instalada no Município de Santa Maria Madalen a tem
caráter suplementar à política pública municipal de proteçã o e
atendimento dos dependentes químicos, acolhidos na
instituição, e visa atender ao que preceitua o arti go 196 da
Constituição Federal.

Art. 3º- O Poder Executivo Municipal subvencionará a referi da
Instituição através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante
no Orçamento de 2019.
Art. 4º - A subvenção somente será repassada depois de
cumpridas as exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00  –
LRF, Decreto Municipal de nº 1.216, de 02 de junho de 2010, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e demais leis que regem a matéria.
Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá
o estabelecido no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.
Art. 6º - Esta subvenção terá vigência de 12 meses,
compreendendo o período de janeiro a dezembro de 20 18, em

respeito ao princípio da anualidade estabelecido no artigo 34 da
Lei Federal 4.320/64, que preleciona que o exercício financeiro
coincide com o ano civil, ou seja, os recursos concedidos sob a
rubrica de Auxílio ou Subvenção somente poderão ser utilizados
dentro do exercício em que forem empenhados.
Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Saúde responsável por
acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumprimento desta
subvenção.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito
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LEI MUNICIPAL N° 2133 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À
ESCOLA DE SAMBA MOCIDADE INDEPENDENTE DO ITAPORANGA –
ESMII NO EXERCÍCIO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E
ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social à Escola de Samba Mocidade Indepen dente
de Itaporanga de Santa Maria Madalena - ESMII, para a realização
de eventos no período pré e no carnaval do ano de 2 019,
incrementando o turismo e fomentando as atividades culturais
no Município.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos
financeiros no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
repassados em 2 (duas) parcelas de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
com o objetivo de cobrir despesas correntes da enti dade
beneficiária, a seguir elencadas, dentre outras da mesma
natureza:

• Alugueres de fantasias,
• Aquisição de material para confecção de carros alegóricos,
• Confecção de fantasias,
• Contratação de profissionais de criação de carros
alegóricos,
• Contratação de estilistas carnavalescos,
• Contratação de mão de obra temporária diversa,
• Aquisição de materiais diversos,
• Despesas com refeições e transporte.

Art. 2º - A subvenção concedida destina-se ao compromisso social
da Escola de Samba Mocidade Independente do Itapora nga –
ESMII, de realizar apresentações públicas e gratuitas, no período
pré e no carnaval de 2019, em datas a serem fixadas em contrato
firmado entre as partes.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida
Instituição através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante
no Orçamento de 2019.

Art. 4º - A subvenção somente será repassada depois de
cumpridas as exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00  –
LRF, Decreto Municipal de nº 1.216, de 02 de junho de 2010, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e demais leis que regem a matéria.
Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá
o estabelecido no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.
Art. 6º - Em respeito ao princípio da anualidade, estabelecido no
artigo 34, da Lei Federal 4.320/64, regulamentado no artig o 21,
do Decreto Municipal de nº 1.216/2010, os recursos concedidos
somente poderão ser utilizados dentro do exercício em que
forem empenhados, com as formalidades exigidas na legislação
vigente.
Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Turismo responsável por
acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumpriment o desta
subvenção.
Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã o,
revogadas as disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2134 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
AO GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DE MADALENA
- GRESUMA NO EXERCÍCIO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE
A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E
ELE SANCIONA A SEGUINTE...

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social ao Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos
de Madalena - GRESUMA de Santa Maria Madalena, para  a
realização do carnaval do ano de 2019, incrementando o turismo
e fomentando as atividades culturais no Município.

Parágrafo único – A subvenção consistirá no repasse de recursos
financeiros no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
repassados em 2 (duas) parcelas de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
com o objetivo de cobrir despesas correntes da enti dade
beneficiária, a seguir elencadas, dentre outras da mesma
natureza:

• Alugueres de fantasias,
• Aquisição de material para confecção de carros alegóricos,
• Confecção de fantasias,
• Contratação de profissionais de criação de carros
alegóricos,
• Contratação de estilistas carnavalescos,
• Contratação de mão de obra temporária diversa,
• Aquisição de materiais diversos,
• Despesas com refeições e transporte.

Art. 2º - A subvenção concedida destina-se ao compromisso social
do Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos de Mada lena -
GRESUMA, de realizar apresentações públicas e gratui tas, no
período pré-carnaval e no carnaval de 2019, em datas a s erem
fixadas em contrato firmado entre as partes.
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal subvencionará a referida
Instituição através da dotação orçamentária 3.3.50.43, constante
no Orçamento de 2019.
Art. 4º - A subvenção somente será repassada depois de
cumpridas as exigências contidas no artigo 26 da Lei 101/00  –
LRF, Decreto Municipal de nº 1.216, de 02 de junho de 2010, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e demais leis que regem a matéria,
sempre precedido de Consulta ao Conselho Municipal da área
de atuação da entidade.
Art. 5º - A prestação de contas dos recursos concedidos seguirá
o estabelecido no Decreto Municipal de nº 1.216/2010.
Art. 6º - Em respeito ao princípio da anualidade, estabelecido no
artigo 34, da Lei Federal 4.320/64, regulamentado no artig o 21,
do Decreto Municipal de nº 1.216/2010, os recursos concedidos
somente poderão ser utilizados dentro do exercício em que
forem empenhados, com as formalidades exigidas na legislação
vigente.
Art. 7º - Fica o Conselho Municipal de Turismo responsável por
acompanhar, supervisionar e fiscalizar o cumpriment o desta
subvenção.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã o,
revogadas as disposições em contrário.

 Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito
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LEI MUNICIPAL N° 2135 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

Ementa: Dispõe sobre a revogação da Lei Municipal 929, de 21
de setembro de 2000, assim como as alterações introduzidas pela
Lei 1336, de 05 de dezembro de 2007 e pela Lei 1999, de 23 de
fevereiro de 2016, e reestrutura a composição e com petências
do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico
de Santa Maria Madalena na forma em que menciona, atendendo
ao que dispõem a Lei Federal 11.445/2017 e o Decret o Federal
nº. 7.217/2010, e dá outras providências.

                                                   A Câmara Municipal aprova e eu,
Prefeito Municipal de Santa  Maria Madalena, sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Lei Municipal:

Art. 1°. –  Esta Lei reestrutura a composição e competências do Conselho
Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico de Santa Maria
Madalena - CMMASB/SMM, atendendo ao que dispõem a Lei Federal
11.445/2017, e o Decreto Federal nº. 7.217/2010.

Parágrafo Único –  O CMMASB/SMM é um órgão colegiado, consultivo
de assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no
âmbito de sua competência, sobre as questões ambientais propostas
nesta e demais leis correlatas do Município.
Art. 2°. –  Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento Básico
- CMMASB compete:
I – Colaborar na formulação de diretrizes para a política municipal do
meio ambiente e saneamento básico, inclusive para atividades prioritárias
de ação do município em relação à proteção,  conservação e preservação
do meio ambiente;
II – propor normas legais, procedimentos e ações, visando a defesa,
conservação, recuperação e melhoria da qualidade ambiental do
município, observada a legislação federal, estadual e municipal
pertinente;
III – exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na
Lei Orgânica Municipal e na legislação a que se refere o item anterior;
IV – obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao
desenvolvimento ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e
privadas e a comunidade em geral;
V – atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento
ambiental promovendo a educação ambiental formal e informal, com
ênfase nos problemas do município;
VI – subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências
para a proteção do meio ambiente previstas na Constituição Federal de
1988;
VII – solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar
às ações executivas do município na área ambiental;
VIII – propor a celebração de convênios, contratos e acordos com
entidades públicas e privadas de pesquisas e de atividades ligadas ao
desenvolvimento ambiental;
IX – opinar, previamente, sobre os aspectos ambientais de políticas,
planos e programas governamentais que possam interferir na qualidade
ambiental do município;
X – apresentar anualmente proposta orçamentária ao Executivo
Municipal, inerente ao seu funcionamento;
XI – identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos
competentes, federal, estadual e municipal, sobre a existência de áreas
degradadas ou ameaçadas de degradação;
XII – opinar sobre a realização de estudo alternativo sobre as possíveis
consequências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando
das entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da
matéria, visando a compatibilização do desenvolvimento econômico com
a proteção ambiental;

XIII – acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras
e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões
ambientais vigentes, denunciando qualquer alteração que promova
impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico;

XIV – receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido
de sua apuração junto aos órgãos federais, estaduais e municipais
responsáveis e sugerindo ao Prefeito Municipal as providências cabíveis;
XV – acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear
e cadastrar os recursos naturais existentes no Município, para o controle
das ações capazes de afetar ou destruir o meio ambiente;
XVI – opinar nos estudos sobre o uso, ocupação e parcelamento do
solo urbano, posturas municipais, visando à adequação das exigências
do meio ambiente, ao desenvolvimento do município;
XVII – opinar quando solicitado sobre a emissão de alvarás de
localização e funcionamento no âmbito municipal das atividades
potencialmente poluidoras e degradadoras;
XVIII – apreciar e pronunciar-se sobre Estudos e Relatórios de Impacto
Ambiental (EIA/RIMA) no âmbito do município de Santa Maria Madalena.
XIX – orientar o Poder Executivo Municipal sobre o exercício do poder
de polícia administrativa no que concerne à fiscalização e aos casos de
infração à legislação ambiental;
XX – deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando for o
caso, visando à participação da comunidade nos processos de instalação
de atividades potencialmente poluidoras;
XXI – propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de
conservação visando à proteção de sítios de beleza excepcional,
mananciais, patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paleontológico,
espeleológico e áreas representativas de ecossistemas destinados à
realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia;
XXII – responder a consulta sobre matéria de sua competência;
XXIII – decidir, juntamente com o órgão executivo de meio ambiente,
sobre a aplicação dos recursos provenientes do Fundo Municipal de
Meio Ambiente;
XXIV – propor projetos de lei e decretos referentes à proteção ambiental
no município de Santa Maria Madalena, notadamente   quanto àqueles
relativos ao zoneamento e planejamento ambiental.
Art. 3°. –  O suporte financeiro, técnico e administrativo indispensável à
instalação e ao funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente
e Saneamento Básico será prestado diretamente pela Prefeitura, através
do órgão executivo municipal de meio ambiente.
n O CMMASB será composto de forma paritária,  por no mínimo 10(dez)
representantes do poder público e da sociedade civil organizada, a saber:
I – Titulares dos serviços de saneamento básico;
a) um representante  do  órgão executivo municipal de meio ambiente;
b) um representante do Poder Legislativo Municipal designado pelos
vereadores;
c) um representante de órgão da administração pública estadual ou
federal que tenha em suas atribuições a proteção ambiental ou o
saneamento básico e que possuam representação no município, tais
como: Polícia Florestal, INEA, EMATER, CEDAE.
II – órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento
básico;
a) Secretaria municipal de obras públicas, serviços públicos e

habitação;

b) Secretaria municipal de saúde;

c) Secretaria municipal de planejamento e coordenação;

d) Secretaria municipal de educação esportes e cultura.

III – prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV – usuários de serviços de saneamento básico;
a) representantes de setores organizados da sociedade, tais como:
Associações do Comércio, associações de produtores rurais,
associações da Indústria e Sindicatos;
b) representantes de entidades civis criadas com o objetivo de defesa
dos interesses dos moradores, com atuação no município;
c) representantes de entidades civis criadas com finalidade de defesa
da qualidade do meio ambiente, com atuação no âmbito do município;
d) representantes de instituição de pesquisa e extensão rural.

Art. 5°. –  Cada membro do Conselho terá um suplente que o substituirá
em caso de impedimento, ou qualquer ausência.
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Art. 6°. –  A função de membro do CMMASB não será remunerada, sendo,
porém, considerada serviço de relevante valor social.
Art. 7°. –  As sessões do CMMASB serão públicas e os atos deverão ser
amplamente divulgados.
Art. 8°. –  O mandato dos membros do CMMASB será de dois anos,
permitida uma recondução, à exceção dos representantes do Executivo
Municipal.
Art. 9°. –  Os órgãos ou entidades mencionadas no art. 4º poderão
substituir o membro efetivo indicado ou seu suplente, mediante
comunicação por escrito dirigida ao Presidente do CMMASB.
Art. 10 –  0 não comparecimento a 03 (três) reuniões consecutivas ou a
05 (cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, implica na exclusão do
CMMASB.
Art. 11 –  O CMMASB poderá instituir, se necessário, em seu regimento
interno, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e ainda recorrer
a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de
interesse ambiental.
Art. 12 –  No prazo máximo de sessenta dias após a sua instalação, o
CMMASB elaborará o seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado
pelo Prefeito Municipal, através de decreto, também no prazo de sessenta
dias.
Art. 13 –  A instalação do CMMASB, assim como sua composição ocorrerá
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
publicação desta lei.
Art. 14 –  As despesas com a execução da presente Lei correrão pelas
verbas próprias consignadas no orçamento em vigor.
Art.15 –  Esta Lei revoga a Lei Municipal 929, de 21 de setembro de
2000, as alterações introduzidas pela Lei 1336, de 05 de dezembro de
2007 e pela Lei 1999, de 23 de fevereiro de 2016, e quaisquer outras
disposições em contrário.
Art. 16 –  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

LEI MUNICIPAL N° 2136 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO “DIA DA CULTURA” E
DA CRIAÇÃO DA MEDALHA “MÉRITO CULTURAL – ATRIZ
DERCY GONÇALVES”, NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
MADALENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA
MADALENA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU
E ELE SANCIONA A SEGUINTE

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º -  Fica instituído no município de Santa Maria Madalena o “DIA
MUNICIPAL DA CULTURA”, a ser comemorado, anualmente, no dia 23
de junho.

Art. 2º -  Fica criada a Medalha de Mérito Cultural “atriz DERCY
GONÇALVES”.
Art. 3º -  O DIA MUNICIPAL DA CULTURA em Santa Maria Madalena
será comemorado, preferencialmente, no dia 23 de junho, sendo que
a mudança de data quando tiver de ocorrer será em razão de facilitar à
referida comemoração pelas pessoas e segmentos envolvidos.
Art. 4º -  A comemoração do DIA MUNICIPAL DA CULTURA poderá
compreender o desenvolvimento de atividades que possam ser
realizadas também além do dia 23 de junho, já que as mesmas poderão
ser realizadas em dias antecedentes e/ou posteriores ao mencionado
dia.
Art. 5º -  A programação pela comemoração do DIA MUNICIPAL DA
CULTURA em Santa Maria Madalena compreenderá, entre outras, com
as seguintes atividades:

- Exposições, palestras, concursos de redações, pinturas, fotografias,
gincanas, sessão solene na Câmara Municipal, passeios, visitas
culturais, oficinas e apresentações de danças, teatro, musicais e filmes.
Art. 6º -  A programação anual com as atividades a serem desenvolvidas
em comemoração ao DIA MUNICIPAL DA CULTURA em Santa Maria
Madalena poderá ser elaborada e desenvolvida em parceria entre o
poder público e a sociedade civil organizada.
Parágrafo único:  As Secretarias municipais de educação, esporte e
cultura e a de turismo e lazer ficarão encarregadas de promover as
tratativas necessárias buscando a cooperação e participação, dentre
outras, de entidades e instituições como: Casa da Cultura Professor
Francisco Portugal Neves, Associação Pró Cultura de Santa Maria
Madalena, Associação de Amigos do Museu Dercy Gonçalves,
Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Santa Maria
Madalena, Sala do Empreendedor de Santa Maria Madalena, Colégio
Estadual Barão de Santa Maria Madalena, unidades escolares das redes
pública e privada de Santa Mara Madalena, Associação Le Tireur
Fribourgois de Santa Maria Madalena, Grupo de Teatro Harmonia,
Associação Sociocultural e Ambiental de Triunfo (ASCAT), Sociedade
Musical Euterpe Madalenense, Clube Montanhês, Associação de
Moradores do Bairro Parque Itaporanga, Liga Madalenense de
Desportos, Loja Maçônica Madalena 16, Clube de Leões de Santa Maria
Madalena, Instituto Prolabor de Santa Maria Madalena, Madalena
Campestre Clube, Escola de Samba Mocidade Independente do
Itaporanga e Escola de Samba Grêmio Recreativo Unidos de Madalena,
para que mobilizadas possam estar participando ativamente na
promoção e realização das atividades de que trata esta Lei.
Art.7º -  A Medalha de Mérito Cultural “atriz Dercy Gonçalves” destina-
se a homenagear personalidades que tenham efetivamente prestado
relevantes serviços ao desenvolvimento artístico e cultural em âmbito
municipal, estadual e/ou nacional.
Art. 8º -  A referida medalha será entregue, preferencialmente, no dia
23 de junho, data que assinala o nascimento da imortal artista
madalenense Dercy Gonçalves.
Parágrafo 1º -  A Medalha de Mérito Cultural “atriz Dercy Gonçalves”
será entregue, anualmente, em sessão solene a ser realizada na
Câmara Municipal, como parte das atividades a serem desenvolvidas
em comemoração pelo DIA MUNICIPAL DA CULTURA em Santa Maria
Madalena.
Parágrafo 2º -  A personalidade a ser agraciada com a referida medalha
dependerá de aprovação da Câmara Municipal a partir de indicação
de algum membro do Poder Legislativo ou do Prefeito Municipal.
 Art. 9º -  A Medalha será confeccionada em material metálico prata
resinado, em formato redondo com 06(seis) centímetros de diâmetro,
contendo numa das faces a foto da atriz Dercy Gonçalves com a inscrição
“Dercy Gonçalves – patrimônio das artes cênicas brasileiras. *
23.06.1907 + 22.07.2008, e na outra face contendo a inscrição Medalha
de Mérito Cultural “atriz Dercy Gonçalves” - Santa Maria Madalena/RJ,
a qual será acompanhada de fita com 02 cm (dois centímetros) de
largura na cor azul marinho e com 50 cm (cinquenta centímetros) de
comprimento.
Art. 10 -  Juntamente com a Medalha de Mérito Cultural “atriz Dercy
Gonçalves” o homenageado receberá um diploma personalizado com
o seu nome contendo o Brasão do município de Santa Maria Madalena,
o título MÉRITO CULTURAL “DERCY GONÇALVES”, e ainda os
seguintes dizeres: “A Prefeitura e a Câmara Municipal de Santa Maria
Madalena concedem o presente Diploma a “.....” em reconhecimento
aos seus relevantes serviços prestados à cultura madalenense, podendo
essa parte ser substituída por relevantes serviços prestados à cultura
do Estado do Rio de Janeiro estadual  ou por relevantes serviços
prestados à cultura nacional.
Art. 11 -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, fazendo
parte integrante do seu conteúdo a justificativa que acompanha a
presente, revogadas as disposições em contrário.

        Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

*Autoria: Vereador Plínio Lopes
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LEI MUNICIPAL N° 2137 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL NOS
TERMOS DO INCISO X DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, PO R SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU E EU SANCIONO A
SEGUINTE...
LEI MUNICIPAL:
Art. 1º  - O índice de revisão geral das remunerações dos servidores
públicos integrantes do quadro do Poder Executivo Municipal ,
efetivos, comissionados, ativos, inativos e pensionistas, no ano de 2018,
será de 2,95% (dois vírgula noventa e cinco por cento), desprezadas
as frações de real.

Parágrafo 1° - O percentual de 2,95% (dois vírgula noventa e cinco
por cento) atende aos limites para despesa com pessoal de que tratam
o Art. 169 da Constituição Federal e Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Parágrafo 2° - O índice de revisão Geral das remunerações dos
servidores públicos integrantes do quadro do Poder Legislativo
Municipal , efetivos, comissionados, ativos, inativos e pensionistas, no
ano de 2018, será de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento), desprezadas
as frações de real.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2018, revogados as disposições
em contrário.

Santa Maria Madalena, 21 de Dezembro de 2018.
CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO

Prefeito

DECRETO Nº 2476 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE
NA LEI MUNICIPAL Nº 2129 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
DECRETA:
Art. 1 0 – No art. 20 da Lei Municipal nº. 2112, de 09 de outubro de 2018,
que autorizou o Poder Executivo a Suplementar por Abertura de Crédito
Especial por Excesso de Arrecadação o Orçamento em vigor e criou os
elementos de despesa 33.90.30.00 e 33.90.39.00 na fonte de recurso
Conv. FNS, nos Programas de Trabalho 03.01.10.301.0042.2.165 e
03.01.10.301.0049.2.240, com recursos provenientes da receita criada
no Art. 1º da citada Lei, no valor de R$ 1.347.604,00 (Um Milhão,
Trezentos e Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Quatro Reais), com
detalhamento do quadro contendo programa de trabalho, descrição,
despesa, fonte de recurso e valor, onde se lê :

Leia-se:

Art. 2 0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                               Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

DECRETO Nº 2477 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONSIDERA
FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS NAS DATAS QUE
MENCIONA:

CONSIDERANDO, que as datas de 25 de dezembro, DIA DE NATAL
(feriado nacional) e a do dia primeiro de janeiro do ano de 2019 (feriado
nacional), serão comemorados em dias de terça-feira; e

CONSIDERANDO, que a decretação de ponto facultativo nas segundas-
feiras 24 e 31 de dezembro de 2018, permitirá aos trabalhadores públicos
da Prefeitura de Santa Maria Madalena comemorarem os festejos
natalinos e de reveillon desfrutando de finais de semana prolongados;

D E C R E T A:

Art. 1º -  Fica decretado Ponto Facultativo nas segundas-feiras, 24 e 31
de dezembro de 2018, nas repartições públicas municipais.

Art. 2º -  Os servidores lotados nas áreas de serviços considerados
essenciais à população, cuja prestação não pode sofrer quaisquer tipos
de interrupção, deverão obedecer ao escalonamento determinado pelos
titulares das respectivas Secretarias.

Art. 3º -  As Secretarias que por conveniência de serviço, tiverem que
realizar atos internos de organização, poderão estabelecer horários de
funcionamento para o exercício de suas atividades.

Art. 4º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 20 de dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO

Prefeito
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DECRETO Nº 2478 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 10 - Fica estabelecido o Calendário Fiscal para o Exercício de 2019
nos termos do Anexo I a este Decreto.
O pagamento em cota única terá o desconto de 10% sobre o valor
do IPTU (Imposto Predial/Territorial)

Art. 2 0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                               Santa Maria Madalena, 28 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIARIO

 EXERCÍCIO DE 2019
 ANEXO I AO DECRETO Nº 2478 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

 CALENDÁRIO FISCAL ANO DE 2019

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 008/2018
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria Madalena-RJ
Contratada: MERCADO IDEAL DE MADALENA COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Objeto: Aquisição de materiais de cantina e limpeza, conforme
especificação contida a fl. 02 do Processo nº 0142/18.
Valor: R$ 1.792,50 (Um mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos).
Fundamento: artigo 24, II da Lei 8666/93.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2018.
Assinam: Pela Câmara Municipal de Santa Maria Madalena: Nilson José
Perdomo Costa – Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria
Madalena. Pelo MERCADO IDEAL DE MADALENA COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Rosangela Baraúna Soares.
Santa Maria Madalena, 18 de dezembro de 2018.

Nilson José Perdomo Costa

Vereador- Presidente

  EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 009/2018
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria Madalena-RJ
Contratada: JOSÉ RICARDO NOGUEIRA FREIRE - ME.
Objeto: Aquisição de pneus e peças automotivas para os veículos oficiais
desta Casa de Leis, conforme especificação contida a fl. 02 do Processo
nº 0162/18.
Valor: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).
Fundamento: artigo 24, II da Lei 8666/93.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2018.
Assinam: Pela Câmara Municipal de Santa Maria Madalena: Nilson José
Perdomo Costa – Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria
Madalena. Pelo JOSÉ RICARDO NOGUEIRA FREIRE – ME José Ricardo
Nogueira Freire.

Santa Maria Madalena, 18 de dezembro de 2018.

Nilson José Perdomo Costa

Vereador- Presidente

  EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 010/2018
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria Madalena-RJ
Contratada: OFFICE CORDEIRO INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: Aquisição de cartuchos e toners, conforme especificação contida
a fl. 02 do Processo nº 0163/18.
Valor: R$ 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais).
Fundamento: artigo 24, II da Lei 8666/93.
Data de Assinatura: 18 de dezembro de 2018.
Assinam: Pela Câmara Municipal de Santa Maria Madalena: Nilson José
Perdomo Costa – Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria
Madalena. Pela OFFICE CORDEIRO INFORMÁTICA LTDA Túlio Cardoso
Marques.

Santa Maria Madalena, 18 de dezembro de 2018.

Nilson José Perdomo Costa
Vereador- Presidente

LEI COMPLEMENTAR N° 009 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: ESTRUTURA E ORGANIZA A PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA E DO CARGO DE
PROCURADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA
MADALENA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

LEI COMPLEMENTAR:
TÍTULO I

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
MADALENA

CAPÍTULO ÚNICO
Artigo 1º -  Esta Lei estrutura e organiza a Procuradoria Geral do Município de
Santa Maria Madalena, define suas atribuições e as dos órgãos que a compõem
e dispõe sobre o regime jurídico dos integrantes da carreira de Procurador do
Município.

Artigo 2º -  São atribuições da Procuradoria Geral do Município de Santa Maria
Madalena:
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I - a exclusividade da representação judicial, extrajudicial e a consultoria jurídica
do Município, oficiando obrigatoriamente no controle interno da legalidade no
âmbito do Poder Executivo;

lI - a cobrança administrativa e judicial da dívida ativa do Município;

IlI - a defesa em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos e
prerrogativas do Prefeito;

IV - o exercício de funções de consultoria e assessoramento jurídico da
Administração Pública Municipal, no plano superior, bem como oriente e emitir
pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação governamental de
Leis ou atos administrativos;

V - elaborar minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário
em mandados de segurança impetrados contra ato do Prefeito e de outras
autoridades que forem indicadas em norma regulamentar;

VI - a supervisão dos serviços jurídicos da Administração Direta e Indireta no
âmbito do Poder Executivo;

VII - propor ao Prefeito o encaminhamento de representação de
inconstitucionalidade de quaisquer normas, elaborar a correspondente petição,
bem como as informações que devam ser prestadas pelo Prefeito na forma da
legislação especifica;

VIII - promover, a juízo do Prefeito, a iniciativa do Chefe do Ministério Público
estadual ou federal, conforme o caso, para que seja estabelecido pelo Tribunal
de Justiça do Estado ou pelo Supremo Tribunal Federal, respectivamente, a
interpretação de Lei ou ato normativo municipal, estadual ou federal, nos termos
da legislação pertinente;

IX - promover, a juízo do Prefeito, representação ao Procurador Geral da
República para que este providencie perante o Supremo Tribunal Federal a
avocação de causas processadas perante quaisquer Juízos, nas hipóteses
previstas na legislação federal pertinente;

X - defender os interesses do Município junto aos contenciosos administrativos;

XI - assessorar o Prefeito, cooperando na elaboração legislativa;

XII - opinar sobre providências de ordem jurídica, aconselhadas pelo interesse
público e pela aplicação das Leis vigentes;

XIII - propor ao Prefeito a edição de normas legais ou regulamentares de
natureza geral;

XIV - propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Direta ou Indireta e
das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, medidas de caráter
jurídico que visem a proteger-lhes o patrimônio ou a aperfeiçoar as práticas
administrativas;

XV - propor ao Prefeito medidas que julgar necessárias à uniformização da
jurisprudência administrativa;

XVI - aprovar minutas dos termos de contratos a serem firmados pelo Município;

XVII - opinar, por determinação do Prefeito, sobre as consultas que devam ser
formuladas pelos órgãos da Administração Direta e Indireta ao Tribunal de
Contas e demais órgãos de controle financeiro e orçamentário;

XVIII - opinar previamente com referência ao cumprimento de decisões judiciais
e, por determinação do Prefeito, nos pedidos de extensão de julgados,
relacionados com a Administração Direta;

XIX - coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos do Sistema Jurídico
Municipal, estabelecendo normas complementares sobre seu funcionamento
integrado e examinando seus expedientes e manifestações jurídicas que lhe
sejam submetidas pelo Prefeito ou por Secretário Municipal;

XX - opinar, sempre que solicitada, nos processos administrativos em que
haja questão judicial correlata ou que neles possa influir como condição de
seu prosseguimento;

XXI - assessorar o Prefeito nos atos relativos à aquisição, alienação, cessão,
locação e quaisquer outros concernentes a imóveis;

XXII - adjudicar o direito de propriedade para o Município dos lotes abandonados
em débito com a Fazenda Pública, na forma, nos termos e nas condições que
a Lei dispuser, os quais serão utilizados, prioritariamente, para cumprir as
funções sociais da cidade e da propriedade;

XXIII - solicitar aos órgãos da Administração Direta e Indireta documentos,
dados e demais informações que sejam úteis e necessárias para o
esclarecimento de questões submetidas à Procuradoria Geral, seja no âmbito
judicial ou administrativo;

XXIV - dispor sobre seus regimentos e regulamentos internos;

XXV - desempenhar outras atribuições que lhe forem expressamente cometidas
pelo Prefeito;

XXVl -  exercer outras competências decorrentes de seus princípios
institucionais.

Parágrafo 1º - As consultas à Procuradoria Geral do Município só poderão
ser formuladas por intermédio do Prefeito ou Secretários Municipais.

Parágrafo 2° -  Terão prioridade absoluta, em sua tramitação, os processos
referentes a pedidos de informações e diligências formulados por membro da
Procuradoria Geral do Município, sendo que o seu não atendimento, na forma
e prazo assinalados, em havendo comprovado prejuízo à Administração e/ou
ao Chefe do Poder Executivo, será considerado como falta funcional, sujeitando
o agente público à punição disciplinar.

Parágrafo 3° -  As decisões da Procuradoria Geral do Município fundadas em
sua autonomia funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais,
têm eficácia plena e executoriedade imediata, interna corpore, ressalvada a
competência constitucional do Prefeito Municipal, do Poder Judiciário, do Poder
Legislativo, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas.

Parágrafo 4º  - A Procuradoria Geral do Município é órgão máximo e central
do Sistema Jurídico Municipal competindo-lhe a coordenação e supervisão
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das assessorias jurídicas, diretorias, consultorias ou departamentos jurídicos
que porventura venham integrar a estrutura da Administração Direta ou Indireta.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA MADALENA

CAPÍTULO I
Dos Órgãos da Procuradoria Geral do Município de Santa Maria

Madalena

Artigo 3° -  A Procuradoria Geral do Município de Santa Maria Madalena, órgão
diretamente vinculado ao Prefeito Municipal, compõe-se de 01 (uma)
Procuradoria Geral, 01 (uma) Procuradoria Adjunta Especial, além de Órgãos
que integram a sua estrutura.

Parágrafo Único -  A organização interna e as atribuições específicas dos
órgãos da Procuradoria Geral do Município serão reguladas por Regimento
Interno, aprovado por ato conjunto do Procurador Geral do Município e do
Prefeito Municipal.

Artigo 4° -  Os Procuradores do Município são os órgãos de atuação da
Procuradoria Geral do Município no exercício de suas atribuições.

Parágrafo Único -  Os poderes a que se refere o artigo 2° desta Lei são
inerentes à investidura no cargo, não carecendo, por sua natureza legal, de
instrumento do mandato, qualquer que seja a instância, foro ou Tribunal.

CAPÍTULO II

Da Caracterização e Atribuições dos Órgãos da Procuradoria Geral
do Município de Santa Maria Madalena

SEÇÃO I
Do Procurador Geral do Município de Santa Maria Madalena

Artigo 5° -  Compete ao Procurador Geral do Município de Santa Maria
Madalena, sem prejuízo de outras atribuições:

I - chefiar a Procuradoria Geral do Município e o Sistema Jurídico do Município,
superintender e coordenar suas atividades jurídicas e administrativas e orientar-
lhe a atuação;

lI - despachar diretamente com o Prefeito;

IlI - propor ao Prefeito declaração de nulidade de atos administrativos da
Administração Direta;

IV - receber citações, intimações e notificações nas ações propostas em face
do Município de Santa Maria Madalena;

V - desistir, transigir, firmar compromissos e reconhecer pedidos nas ações
de interesse da Fazenda Municipal, podendo delegar essas atribuições;

VI - decidir sobre a propositura de ação rescisória, bem como sobre a não
interposição de recurso;

VII - apresentar ao Prefeito proposta de arguição de inconstitucionalidade de
Leis e Decretos, elaborando a competente representação;

VIII - baixar resoluções e expedir instruções;

IX - aplicar penas disciplinares aos servidores lotados na Procuradoria Geral
do Município, na forma da legislação municipal vigente, observado o devido
processo legal e ressalvada a competência privativa do Prefeito Municipal;

X - determinar sindicância e instauração de processo administrativo disciplinar
no âmbito da Procuradoria Geral do Município;

XI - expedir atos de designação dos Procuradores do Município;

XII - dirimir conflitos e dúvidas de atribuições entre os órgãos da Procuradoria
Geral do Município;

XIII - solicitar aos órgãos da Administração Pública documentos, exames,
diligências e esclarecimentos necessários à atuação da Procuradoria Geral
do Município;

XIV - tomar iniciativa referente a matéria da competência da Procuradoria Geral
do Município;

XV - solicitar ao Prefeito que confira caráter normativo a parecer emitido pela
Procuradoria Geral do Município, vinculando a Administração Pública Direta e
Indireta, ao entendimento estabelecido;

XVI - atribuir normatividade, no âmbito do Sistema Jurídico, a pareceres
emitidos pela Procuradoria Geral do Município, desde que autorizado pelo
Prefeito;

XVII - visar os pareceres emitidos por Procuradores do Município;

XVIII - determinar a propositura de ações que entender necessárias à defesa
e ao resguardo dos interesses do Município;

XIX - propor a abertura de licitações, bem como opinar pela respectiva dispensa,
aprovação ou anulação no âmbito da Procuradoria Geral do Município;

XX - aprovar laudos de avaliação e minutas de escrituras, de termos de contratos
e convênios, e de outros instrumentos jurídicos;

XXI - indicar ou designar os Procuradores para integrar os órgãos que devam
contar com representantes da Procuradoria Geral do Município;

XXII - designar, quando necessário, os substitutos eventuais dos que exercem
cargos em comissão ou funções gratificadas no âmbito da Procuradoria Geral
do Município;

XXIII - baixar o Regimento Interno da Procuradoria Geral do Município;

XXIV - autorizar a suspensão do processo;

XXV - autorizar:
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a) a não propositura ou a desistência de medida judicial, especialmente quando
o valor do benefício pretendido não justifique a ação, na forma de lei específica,
ou, quando do exame da prova, se evidenciar improbabilidade de resultado
favorável;

b) a dispensa da interposição de recursos judiciais cabíveis, ou a desistência
dos interpostos, especialmente quando contra-indicada a medida em face
da jurisprudência;

c) a não execução de julgados quando a iniciativa for infrutífera, notadamente
pela inexistência de bens do executado;

XXVI - delegar, através de Portaria, atribuições a seus subordinados, autorizando
expressamente a sua subdelegação quando for o caso.

Artigo 6º -  O Procurador Geral do Município será nomeado pelo Prefeito, dentre
os advogados, maiores de trinta e cinco anos, com notável saber jurídico e reputação
ilibada.

Parágrafo 1º - O Procurador Geral do Município será substituído nas suas
ausências, afastamentos e impedimentos pelo Procurador Adjunto Especial do
Município.

Parágrafo 2° -  O Procurador Geral do Município, nomeado na forma do caput do
presente artigo, integra o Secretariado Municipal.

SEÇÃO II

Da Procuradoria Adjunta Especial do Município de Santa Maria
Madalena

Artigo 7°  - A Procuradoria Adjunta Especial do Município de Santa Maria Madalena
será exercida por advogado de reputação ilibada e conhecimentos jurídicos
incontestáveis, competindo-lhe:
I - Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos, ausências
temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
II - Assessorar o Procurador-Geral do Município em suas funções, prestando-lhe
assistência direta sempre que solicitado;
III - Emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em processos que lhe forem
submetidos;
VI - Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município;
V - Promover a representação judicial e extrajudicial do Município em qualquer foro
ou juízo e a representação do Município perante o contencioso administrativo;
VI - Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos judiciais
considerados especiais em que o Município seja parte ou, de qualquer forma,
interessado, concentrando as informações pertinentes e acompanhando o
respectivo andamento;
VII - Representar o Município perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro e outros órgãos de fiscalização financeira e orçamentária de quaisquer
das esferas de governo;
VIII - Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações iniciais,
notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças ou acórdãos
proferidos nas ações ou processos em que o Município seja parte ou, de qualquer
forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria Geral do Município deva
intervir;
IX - Interpretar a Constituição Federal, as leis e demais atos normativos, visando
uniformizar a orientação a ser seguida pelos órgãos da Administração Municipal;

X - Receber e registrar os autógrafos de lei encaminhados pela Câmara
Municipal de Vereadores;
XI - Enviar à Câmara Municipal os projetos de lei, e no seu retorno
encaminhar ao Prefeito para sanção;
XII - Acompanhar, perante o Legislativo, o andamento dos projetos de lei
de iniciativa do Executivo;
XIII - Verificar os prazos e providenciar sanção, promulgação ou veto de
projetos de lei aprovados pela Câmara de Vereadores;
XIV - Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre
esses e o Gabinete do Procurador-Geral do Município;
XV - Executar outras tarefas correlatas.

TÍTULO III

DA CARREIRA DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA
MADALENA

CAPÍTULO I

Dos Cargos

Artigo 8º -  O quadro da Procuradoria do Município de Santa Maria Madalena
é composto de 09 (nove) procuradores.

Parágrafo lº -  Não haverá distinção de atividades, direitos e deveres entre
os Procuradores do Município.

CAPÍTULO II

Do Concurso

Artigo 9º -  O ingresso na carreira de procurador dar-se-á mediante
aprovação em concurso público de provas e títulos.

TÍTULO IV

DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 10 -  Os Procuradores do Município, Procuradores do Estado,
Procuradores da Fazenda Nacional, Advogados da União, Magistrados,
Membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e Advogados se
devem consideração e respeito mútuos, inexistindo entre eles, na
administração da justiça para a qual concorrem, qualquer relação de
hierarquia ou subordinação, respeitando-se o devido tratamento isonômico
às carreiras jurídicas de Estado.

Artigo 11 -  Nos termos das disposições constitucionais e legais, são
assegurados aos Procuradores do Município, titulares de cargo efetivo, os
direitos, garantias e prerrogativas concedidas aos advogados em geral,
conforme disposto no artigo 3°, § 1 º, da Lei n.º 8.906, de 4 de julho de
1994, inclusive o disposto nos artigos 22 e 23 da referida norma nacional.
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Artigo 12 -  É permitido ao Procurador do Município o exercício da advocacia
privada, nos termos e condições dispostas no Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil.

Artigo 13 -  São prerrogativas dos membros da Procuradoria Geral do Município:

I - usar distintivos de acordo com os modelos oficiais;

II - possuir Carteira de Identidade Funcional conforme modelo aprovado pelo
Procurador Geral, sendo-lhes assegurada a requisição de auxílio e colaboração
das autoridades públicas para o desempenho de suas funções;

III - solicitar das autoridades competentes certidões, informações e diligências
necessárias ao desempenho de suas funções;

IV - tomar ciência pessoal de atos e termos dos processos em que
funcionarem;

V - ter vista dos processos dentro e fora dos Cartórios e Secretarias,
ressalvadas as vedações legais;

VI - ser ouvido como testemunha em qualquer inquérito ou processo, em dia
e hora previamente ajustados com a autoridade competente;

VII - utilizar-se dos meios de comunicação municipais quando o interesse do
serviço o exigir;

VIII - ter livre acesso a todos os prédios, serventias, salas e logradouros
públicos municipais;

IX - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas
manifestações processuais ou em procedimentos.

Parágrafo Único -  A Carteira de Identidade Funcional dos membros da carreira
de Procurador do Município de Santa Maria Madalena possui validade em
todo o território nacional, e identifica o seu titular como autoridade pública.

CAPÍTULO II

Do Estipêndio

Artigo 14 -  A retribuição pecuniária do titular do cargo de Procurador do
Município compreende vencimentos, vantagens pecuniárias pessoais,
gratificações e outras especificadas em Lei.

Artigo 15 -  Aplicam-se aos Procuradores do Município os reajustes de
vencimentos que, em caráter geral, venham a ser concedidos aos demais
servidores municipais.

TÍTULO V

DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E IMPEDIMENTOS

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 16 -  O Procurador do Município tem autonomia em seus pareceres e
fundamentação jurídica que, contudo, poderão ser contrariados pelas chefias,
com a devida justificativa.

Artigo 17 -  São deveres do Procurador do Município:

I - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu
encargo;

II - observar sigilo profissional quanto à matéria dos procedimentos em que
atuar;

III - zelar pelos bens confiados à sua guarda;

IV - representar ao Procurador Geral sobre irregularidades que afetem o bom
desempenho de suas atribuições;

V - sugerir à chefia imediata providências tendentes ao aperfeiçoamento dos
serviços;

VI - velar, permanentemente, pelo bom nome e prestígio da Procuradoria Geral
do Município como instituição essencial à Justiça.

Artigo 18 -  É defeso ao Procurador do Município exercer as suas funções em
processo judicial ou administrativo:

I - em que seja parte;

II - em que haja atuado como advogado de qualquer das partes;

III - em que seja interessado seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em
linha reta ou colateral, até terceiro grau.

Artigo 19 -  O Procurador do Município dar-se-á por suspeito quando:

I - houver proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte
adversa;

II - houver motivo de ordem íntima que o iniba de funcionar;

III - tiver interesse no julgamento da causa em favor da parte adversa;

IV - ocorrer qualquer dos casos análogos previstos na legislação processual.

Parágrafo Único -  Nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III deste artigo, o
Procurador do Município comunicará o fato ao Procurador Geral, expondo os
motivos da suspeição.

Artigo 20 -  Aplicam-se ao Procurador Geral do Município e ao Procurador Adjunto
Especial as disposições sobre impedimentos, incompatibilidades e suspeições
constantes dos artigos 18 e 19 da presente Lei, sendo que, ocorrendo qualquer
desses casos, o Procurador Geral dará ciência do fato a seu substituto legal,
para os devidos fins.
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TÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 21 -  A nomeação, a posse e o exercício dos Procuradores Municipais
seguem o disposto no Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município
de Santa Maria Madalena.

Artigo 22 -  O implemento da presente Lei não obsta a possibilidade de serem
concedidos outros benefícios, gratificações ou vantagens aos Procuradores
do Município, sejam elas deferidas especificamente aos mesmos ou extensivas
a outros servidores ou categorias.

Artigo 23 -  Os direitos e vantagens não disciplinadas na presente Lei serão
auferidos na forma das normas pertinentes, aplicáveis ao funcionalismo em
geral, especialmente na Lei Orgânica do Município de Santa Maria Madalena,
Plano de Cargos e Salários do Servidor Lei Municipal nº 1687/2011 e no Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Maria Madalena, Lei
Complementar nº 002/2003.

Artigo 24 -  São membros da Procuradoria Geral do Município os Procuradores
Municipais, Procurador Adjunto Especial e Procurador Geral.

Artigo 25 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 18 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito

PORTARIA  006/2018

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DE
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.

Considerando que as escolas entram em férias escolares regulamente durante
o mês de janeiro e que alguns profissionais que atuam não terem completado
doze meses de efetivo exercício para gozarem de férias regulamentares;

Considerando que a concessão de férias aos servidores das escolas durante
o período letivo causa transtornos administrativos;

Considerando que a administração deve levar em conta o princípio da
economicidade e da priorização do direito coletivo.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica antecipado o gozo das férias dos servidores abaixo discriminados
referente ao ano de 2018 para o período de 02 de janeiro a 31 de janeiro de
2019.

Art.2º. O gozo das férias antecipadas terá seus efeitos financeiros no mês em
que o servidor completar um ano de efetivo exercício no cargo.

Art.3º. A Secretaria de Administração receberá cópia desta Portaria com o fim
de ficar responsável pela anotação das férias dos servidores e proceder aos
pagamentos pertinentes de acordo coma data do exercício de cada profissional.

Art.5º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Santa Maria Madalena, 28 de dezembro de 2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE SANTA MARIA MADALENA

Extratos de contratos

TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Segundo Termo Aditivo nº 048/18. Contrato nº 027/04/2017 –
Contratação de empresa para manutenção de estradas vicinais, serviços de
manutenção e conservação de praças, parques e jardins, para atender todo o
Município. Ref.: Pregão Presencial nº 001/2017. OBJETO: Prazo: 60 (sessenta)
dias, a contar de 02/01/2018. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 0086/17.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, ll, da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 18/12/
2018. PARTES: MUNICIPIO e LOPES AMARAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Carlos Alberto de Matos Botelho
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo nº 049/18. Ata SRP nº 013/05/2018 –
Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação de Banda
Civil Estilo Instrumental, durante os eventos promovidos pela Secretaria
Municipal de Turismo. Ref.: Pregão Presencial nº 018/2018. OBJETO: Prazo:
06 (seis) meses, a contar de 23/11/2018. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 1286/
18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, lll, da Lei 8.666/93 c/c Artigo 11
do Decreto Municipal 1695 de 28/06/2013. ASSINATURA: 23/11/2018. PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO e SOCIEDADE MUSICAL EUTERPE
MADALENSE.

Edson Negreiros Lima
Gestor FMT

TERMO DE RATIFICAÇÃO N0 023/2018
Aos cinco dias do mês de novembro de 2018, ratifico, nos moldes do
art. 26, da Lei 8.666/93, a Dispensa de Licitação, em favor de JULIANA
BOTELHODE LIMA E SILVA (CNPJ Nº 39.498.977/0001-16), no valor de
R$ 2.813,20 (dois mil, oitocentos e treze reais e vinte centavos) e
DROGARIA E PERFUMARIA SÃO LUIZ DE MADALENA (CNPJ:
27.699.032/0001-83), no valor de R$ 617,50 (seiscentos e dezessete
reais e cinquenta centavos), referente à contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos e materiais, a fim de viabilizar o
cumprimento de liminares deferidas pelo Juízo da Comarca de Santa
Maria Madalena, conforme Parecer da Procuradoria, Termo de
Dispensa de Licitação do Setor de Compras, com base Inciso IV, do
Art. 24, da Lei 8.666/93 e demais atos e fatos constantes dos autos do
processo administrativo nº 3620/18.
Publique-se.

Carlos Roberto Mello Lula Lamego
Gestor FMS

Contrato nº 135/12/2018. OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de ornamentação, cerimonial e Buffet no espaço Ginásio
Poliesportivo Waldir Caputo Soares, sito Praça Rafael Bechara, Centro, onde
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será realizada a formatura das Turmas de 9º ano do Ensino
Fundamental das Escolas da Rede Municipal de Ensino. Valor: R$
24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos reais). PRAZO: 1º dia útil
subsequente a data do evento dia 13/12/2018. FUNDAMENTO: Proc.
Adm. nº 4181/18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Carta Convite nº 045/
2018. ASSINATURA: 12/12/2018. PARTES: MUNICÍPIO e CLÁUDIA
CALVO ESTEBANEZ DA SILVA.

Carlos Alberto de Matos Botelho
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS nº. 05/2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de
Santa Maria Madalena, no uso de suas atribuições legais que
lhe conferem a Lei Municipal nº 779 de 02 de outubro de 1995, e
alterada pela Lei Municipal nº 1.337 de 05 de dezembro de 2007
e,

Considerando suas competências conferidas pelo Art. 2º, incisos
I a XV; Art. 5º, inciso V; e, Art. 9º, Parágrafo Único da Lei Municipal
nº 779 de 02 de outubro de 1995;

Considerando sua Ata 09 da 8ª reunião ordinária realizada no dia
05 de outubro de 2018, na sede da Secretaria Municipal de
Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos, localizada à
rua Cel. Portugal, nº16, Centro.

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar a compra de material de Benefício Eventuais para
atender a SMAPSDH e os CRAS.
Art. 2º- Aprovar a Contratação de Serviços de Locação e Buffet.
Art. 3º-Aprovar compra de material permanente.
Art. 4º-Aprovar o cancelamento das Inscrições das Instituições
no Registro de Entidades Sociais deste Conselho, por serem
consideradas parceiras da política de Assistência Social e não
executora, a saber:
Associação Osório Bersot,
Associação de Produtores de Artesanato Mineral de
Stª.Mª.Madalena,
 Instituto Prolabor de Stª.Mª.Madalerna,
Associação Hospitalar São João de Stª Mª Madalena,
Associação de Moradores do Parque Itaporanga,
Associação de Moradores, Amigos, Filhos Produtores de Terras
Frias,
Clube de Leões do Brasil de Stª. Mª Madalena,
Associação dos Moradores e Amigos, da Vila Sampaio,
Sindicato Rural de Stª.Mª.Madalena
Grupo da Melhor Idade – Elo da Felicidade

Art. 5º-Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 05 de outubro de 2018.

Sérgio Ricardo de Souza
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÃO

Espécie: Terceiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 002/2016
Contratante: Câmara Municipal de Santa Maria Madalena-RJ
Contratada: Sapitur – Sistemas de Administração Publica, Informática e
Turismo S/S Ltda Epp
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n°002/2016, por
mais 12 (doze) meses.
Valor: R$ 43.980,00 (quarenta e três mil, novecentos e oitenta reais).
Fundamento: artigo 22, III, C/C artigo 23, II, a Lei 8666/93.
Vigência: Início em 01/01/2019, com término em 31/12/2019.
Data de Assinatura: 07/12/2018.
Assinam: Pela Câmara Municipal de Santa Maria Madalena: Nilson José
Perdomo Costa – Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria
Madalena. Pela Sapitur – Sistemas de Administração Publica, Informática
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LEI COMPLEMENTAR N° 010 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR  005/
2014, E A REORGANIZAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
MUNICIPAL, COM A EXTINÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PROCURADORIA GERAL,
CONTROLADORIA GERAL E DA CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA MADALENA, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, APROVOU, EU SANCIONO A SEGUINTE:

LEI COMPLEMENTAR:

TÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 1º - Esta Lei Complementar reorganiza a estrutura organizacional das
Secretarias Municipais, Procuradoria Geral, Controladoria Geral e da Chefia de
Gabinete da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena, reestruturando o
quadro de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas.

SEÇÃO I
Da Chefia de Gabinete

Art. 2º  – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Chefia de Gabinete passam a ser organizados da seguinte forma:

I. Subchefe de Gabinete;
II. Assessor Especial de Gabinete;
III. Chefe da Seção Administrativa;
IV. Assessor de Imprensa;
V. Assessor de Gabinete;
VI. Diretor da Divisão de Administração Distrital;
VII. Coordenador Distrital do 1º Distrito;
VIII. Coordenador Distrital do 2º Distrito;
IX. Coordenador Distrital do 3º Distrito;
X. Coordenador Distrital do 4º Distrito;
XI. Coordenador Distrital do 5º Distrito;
XII. Coordenador Distrital do 6º Distrito;
XIII. Coordenador Distrital do 7º Distrito;

SEÇÃO II
Da Procuradoria Geral do Município

Art. 3º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Procuradoria Geral do Município passam a ser organizados da
seguinte forma:

I. Procurador Adjunto Especial;
II. Assessor Técnico Jurídico;
III. Diretoria de Apoio Jurídico-Administrativo, Fiscal, Cível e Trabalhista.

SEÇÃO III
Da Controladoria Geral do Município

Art. 4º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Controladoria Geral do Município passam a ser organizados da
seguinte forma:

I. Controlador Adjunto Especial;
II. Assessor Técnico de Controle Interno;
III. Chefe da Seção Administrativa da Controladoria Geral.

SEÇÃO IV
Da Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação

Art. 5º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação passam a
ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Planejamento e Coordenação;
II. Assessor de Planejamento;
III. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Planejamento
e Coordenação;
IV. Diretor da Divisão de Projetos e Convênios;
V. Assessor da Divisão de Projetos e Convênios.

SEÇÃO V
Da Secretaria Municipal de Administração

Art. 6º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Administração passam a ser organizados
da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Administração;
II. Assessor Especial da Secretaria de Administração;
III. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de
Administração;
IV. Diretor da Divisão de Recursos Humanos;
V. Diretor da Divisão de Folha de Pagamento;
VI. Chefe da Seção de Arquivo e Documentação;
VII. Chefe da Seção de Informática;
VIII. Diretor de Seção do Almoxarifado Central;
IX. Chefe da Seção de Administração de Serviços Funerários,
Conservação e Manutenção de Cemitérios;
X. Diretor da Divisão de Bens Patrimoniais;
XI. Assessor da Seção de Bens Patrimoniais;
XII. Diretor da Divisão de Transportes e Manutenção de Veículos;
XIII. Assessor da Divisão de Transportes;
XIV. Chefe da Seção de Manutenção de Veículos;
XV. Assessor da Seção de Manutenção de Veículos;
XVI. Chefe do Setor de Almoxarifado da Divisão de Transportes;
XVII. Assessor de Administração.

SEÇÃO VI
Da Secretaria Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio

Art. 7º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio passam a
ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio;
II. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Fazenda,

Indústria e Comércio;
III.Diretor da Divisão de Fiscalização e Cadastro Imobiliário, Dívida Ativa e

Arrecadação;
IV. Assessor da Divisão de Fiscalização e Cadastro Imobiliário, Dívida

Ativa e Arrecadação;
V.Chefe da Seção de Fiscalização Fazendária, Arrecadação e Dívida Ativa;
VI. Diretor da Divisão de Contabilidade e Controle Orçamentário;
VII. Assessor da Divisão de Contabilidade e Controle Orçamentário;
VIII. Diretor da Divisão de Tesouraria;
IX. Chefe da Seção de Tesouraria de Fundos Municipais;
X.Diretor da Divisão de Compras e Licitações;
XI. Assessor do Diretor da Divisão de Compras e Licitações;
XII. Secretário da Comissão Permanente de Licitações.

SEÇÃO VII
Da Secretaria Municipal da Assistência, Promoção Social e Direitos

Humanos
Art. 8º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Assistência, Promoção Social e Direitos
Humanos passam a ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Assistência, Promoção Social e Direitos
Humanos;

II. Chefe da Seção Administrativa de Secretaria Municipal da Assistência.
Promoção Social e Direitos Humanos;
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III. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria de Assistência, Promoção
Social e Direitos Humanos;
IV. Diretor da Divisão de Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos;
V. Coordenador da Seção de Assistência ao Idoso;
VI. Coordenador da Seção de Projetos Especiais da Secretaria de
Assistência Social;
VII. Coordenador da Casa de Passagem Maria Madalena;
VIII. Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS
do Centro;
IX. Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS
do Largo do Machado;
X. Chefe da Seção de Informática.

SEÇÃO VIII
Da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação

Art. 9º – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
passam a ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação;
II. Assessor de Obras Serviços Públicos e Habitação;
III. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Habitação;
IV. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Habitação;
V. Diretor da Divisão de Construção e Conservação de Vias Urbanas e
Rurais;
VI. Diretor da Divisão de Obras Habitação, Urbanismo e Serviços Públicos;
VII. Chefe do Setor de Conservação e Manutenção de Próprios Municipais
na Sede;
VIII.  Chefe da Seção de Limpeza Pública;
IX. Chefe da Seção de Parques e Jardins;
X. Assessor da Divisão de Obras.

SEÇÃO IX
Da Secretaria Municipal Turismo e Lazer

Art. 10 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Turismo e Lazer passam a ser organizados
da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Turismo e Lazer;
II. Assessor de Turismo e Lazer;
III. Chefe de Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Turismo e
Lazer;
IV. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Turismo e
Lazer;
V. Diretor da Divisão de Turismo e Coordenação de Eventos;
VI. Assessor da Divisão de Turismo e Coordenação de Eventos.

SEÇÃO X
Da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Art. 11 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura passam a
ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
II. Assessor Geral de Ensino;
III. Coordenador de Projetos Especiais da Secretaria de Educação;
IV. Diretor da Divisão de Administração Escolar;
V. Chefe da Seção de Administração da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura;

VI. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Cultura;
VII. Coordenador da Casa do Estudante;
VIII. Coordenador de Apoio Educacional;
IX. Diretor da Divisão de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creches;
X. Chefe do Setor de Desporto Amador;
XI. Diretor da Divisão de Manutenção de Prédios Escolares e Coordenação
do Transporte Escolar;
XII. Diretor da Divisão de Desenvolvimento Cultural e Controle de Acervo e
Biblioteca;
XIII. Diretor do CIEP Brizolão 273 Municipalizado Prof. Graciano Cariello Filho;
XIV. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Santo Antônio do Imbé;
XV. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Hélio de Souza Martins;
XVI. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Osório Bersot;
XVII. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Corrégio de Castro;
XVIII. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Prof. Geraldo Lima Garcia;
XIX. Diretor da Escola Municipal de Educação Infantil Inah Jacy de Paula;
XX. Diretor da Escola Municipal Educação Infantil Luiz Antonio R. Carvalho;
XXI. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Agulha dos Leais;
XXII. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Vereador Vilmar Cascabulho;
XXIII. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Professora América de
Freitas;
XXIV. Diretor da Escola Estadual Municipalizada Gentil Carolina Machado
Trindade;
XXV. Diretor da Escola Municipal Creche Manoel de Moraes;
XXVI. Diretor da Escola Municipal Sebastião Borges Barreto;
XXVII. Diretor da Escola Municipal de Artesanato Mineral;
XXVIII. Diretor-adjunto do CIEP Brizolão 273 Municipalizado Prof. Graciano
Cariello Filho;
XXIX. Secretário do CIEP Brizolão 273 Municipalizado Prof. Graciano Cariello
Filho.

SEÇÃO XI

Da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Art. 12 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca passam a
ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca;
II. Assessor de Agricultura, Pecuária e Pesca;
III. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Agricultura e
Pesca;
IV. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca;
V. Diretor da Divisão de Apoio Técnico ao Produtor Rural e Fomento à
Produção Agropecuária.
VI. Assessor da Divisão de Apoio Técnico ao Produtor Rural e Fomento à
Produção Agropecuária.

SEÇÃO XII
Da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 13 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Saúde passam a ser organizados da seguinte
forma:

I. Subsecretário Municipal de Saúde;
II. Assessor Especial de Saúde;
III. Coordenador de Saúde Mental;
IV. Coordenador de Saúde Bucal;
V. Assessor de Saúde;
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VI. Chefe da Seção de Administração Geral da Secretaria Municipal de
Saúde;
VII. Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria Municipal
de Saúde;
VIII. Diretor da Unidade Central, Postos e Subpostos de Saúde;
IX. Chefe do Posto da Estratégia de Saúde da Família no Arranchadouro;
X. Chefe do Posto da Estratégia de Saúde da Família Triunfo;
XI. Chefe do Posto da Estratégia de Saúde da Família Manoel de Morais;
XII. Chefe do Subposto de Saúde de Osório Bersot;
XIII. Chefe do Subposto de Saúde de Ribeirão Santíssimo;
XIV. Chefe do Subposto de Saúde Joaquim Portugal Neves;
XV. Chefe do Subposto de Saúde de Dr. Loreti;
XVI. Chefe do Subposto de Saúde da Vila Sampaio;
XVII. Chefe do Subposto de Saúde de Santo Antônio do Imbé;
XVIII. Chefe do Subposto de Saúde da Agulha dos Leais;
XIX. Chefe do Subposto de Saúde da Barra Linda;
XX. Chefe do Subposto de Saúde do Sossego e Brinco;
XXI. Diretor de Planejamento Controle e Avaliação em Saúde;
XXII. Chefe da Seção de Farmácia da Unidade Central;
XXIII. Chefe da Seção de Faturamento;
XXIV. Diretor da Divisão de Vigilância em Saúde;
XXV. Coordenador de Vigilância Sanitária;
XXVI. Coordenador de Vigilância Epidemiológica;
XXVII. Coordenador de Atenção Básica;
XXVIII.Chefe da Seção de informática.

SEÇÃO XIII
Da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Art. 14 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Meio Ambiente passam a ser organizados
da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Meio Ambiente;
II. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
III. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente;
IV. Diretor da Divisão de Pesquisas, Reflorestamento, Proteção e
Fiscalização do Meio Ambiente;
V. Diretor da Usina de Seleção e Compostagem de Lixo;
VI. Diretor Geral das Estações de Tratamento de Efluentes Sólidos;
VII. Assessor de Meio Ambiente.

SEÇÃO XIV
Da Secretaria Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações

Art. 15 – Os cargos de provimento em comissão e funções de confiança que
integram a Secretaria Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações
passam a ser organizados da seguinte forma:

I. Subsecretário Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações;
II. Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Defesa
Civil, Trânsito e Comunicações;
III. Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal de Defesa
Civil, Trânsito e Comunicações;
IV. Diretor da Divisão de Trânsito;
V. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Triunfo
VI. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Santo Antônio do Imbé;
VII. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Dr. Loreti;
VIII. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Sossego do Imbé;
IX. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Barra Linda;
X. Chefe da Agência Comunitária de Correios de Osório Bersot;
XI. Diretor da Divisão de Guarda Municipal;

XII. Diretor da Divisão de Defesa Civil;
XIII. Assessor de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações;
XIV. Chefe da Seção de Informática.

TÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS E COMPLEMENTARES

Art. 16 – Fica fazendo parte desta Lei Complementar o conjunto de Anexos I,
II e III das unidades componentes da estrutura organizacional das Secretarias
Municipais, Procuradoria Geral, Controladoria Geral e da Chefia de Gabinete,
órgãos estes criados pela Lei Municipal nº 1852, de 18 de março de 2014.

Art. 17  – Os Cargos de Provimento em Comissão e as Funções de Confiança
constantes no Título I, possuem as seguintes atribuições:

I – Compete ao Subchefe de Gabinete:

a) Auxiliar o Chefe de Gabinete do Prefeito no cumprimento de suas

atribuições e substituí-lo nas suas ausências e impedimentos;

b) Analisar os expedientes relativos à Chefia de Gabinete do Prefeito e

despachar diretamente com o Chefe de Gabinete do Prefeito;

c) Auxiliar o Chefe de Gabinete do Prefeito no controle dos resultados das

ações do Gabinete em confronto com a programação, expectativa inicial de

desempenho e volume de recursos utilizados;

d) Submeter à consideração do Chefe de Gabinete do Prefeito os assuntos

que excedam à sua competência;

e) Coordenar a elaboração da proposta orçamentária do Gabinete;

f) Planejar as atividades de cerimonial público, bem como organizar o

protocolo do cerimonial dos atos públicos ou administrativos;

g) Organizar e manter cadastro atualizado de autoridades, instituições e

organizações;

h) Organizar e manter atualizados os registros relativos ao controle de
atividades cumpridas pelo Gabinete;

i) Desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição e as delegadas

pelo Chefe de Gabinete do Prefeito
II – Compete ao Assessor Especial de Gabinete:

a) Assessorar o Prefeito, para todos os fins de direito, no acompanhamento

da gestão administrativa, em especial as relacionadas à Lei de

Responsabilidade Fiscal e na execução de trabalhos junto às Secretarias e

órgãos da Administração, além de outras estipuladas pelo Chefe do Executivo;

b) Assessorar na elaboração de estudos, no preparo de informações,

pareceres e notas por solicitação do Chefe do Executivo;

c) Assessorar o Chefe do Executivo no exame de assuntos variados, como

propostas, projetos e anteprojetos, representações e outros submetidos à

sua apreciação;

d) Participar de reuniões, assembleias, e outros eventos, lidando com

informações necessárias a interessados e a seus dirigentes;

e) Atuar no sentido de dirimir dúvidas e municiar dados e informações para

tomada de decisão do Chefe do Executivo;

f) Realizar missões para implementação de projetos especiais;

g) Liderar grupos de assessores, dada sua posição de senioridade,

conhecimento ou de comando de equipes e pessoas;
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h) Estabelecer, quando solicitado pelo Prefeito, um fluxo permanente de
informação entre os diversos Órgãos e Entidades e o Chefe do Executivo
Municipal;
i) Prestar informação e colaborar com os trabalhos dos Órgãos e Entidades
da Administração Pública Municipal;
j) Acompanhar o desenvolvimento das atividades administrativas e políticas
da Administração Direta e Indireta, de forma a obter dados e informações
necessárias para conhecimento e acompanhamento pelo Prefeito Municipal;
k) Atuar na otimização dos resultados administrativos e realizar mediação
política com os outros Poderes;
l) Acompanhar o desenvolvimento das ações institucionais que interligam
o Poder Executivo Municipal com os demais poderes constituídos, objetivando
manter relações harmônicas;
m) Executar outras tarefas correlatas.

III – Compete ao Chefe da Seção Administrativa do Gabinete:
a) Chefiar a Seção Administrativa Gabinete do Prefeito em conformidade
com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo Chefe
de Gabinete;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao Gabinete;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
no Gabinete, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Chefe de Gabinete;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades do Gabinete;
f) Atender, na esfera do Gabinete, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

IV – Compete ao Assessor de Imprensa:
a) Prestar assessoramento ao Gabinete em assuntos relacionados com a
imprensa e demais órgãos de comunicação;
b) Cuidar da imagem e da promoção do Poder Executivo Municipal frente
aos diversos segmentos da sociedade;
c) Divulgar os trabalhos que se realizam no âmbito do Poder Executivo
Municipal, por meio de diversos instrumentos de comunicação social,
promovendo o conhecimento e o reconhecimento da instituição, interna e
externamente;
d) Fornecer apoio logístico a eventos promovidos pelo Município ou em
que este participe;
e) Promover, na área de sua competência, novas formas de inserção e
divulgação dos trabalhos do Município na imprensa municipal, regional, estadual
e nacional.
f) Assessorar o setor de informática para a divulgação dos eventos e atos
administrativos no site do Município.
g) Publicar e dar publicidade dos atos oficiais, campanhas de caráter
informativos, divulgar as ações desenvolvidas pelo Executivo Municipal e demais
órgãos da Administração Municipal;
h) Acompanhar a execução dos contratos de publicidade, mantendo em
perfeita ordem os materiais resultantes das publicidades e publicações, tais
como, jornais, fitas, CD’s, DVD’s, etc;
i) Acompanhar o Prefeito Municipal nas solenidades e eventos oficiais;

j) Elaborar matérias jornalísticas a respeito das ações do Executivo
Municipal;

k) Elaborar campanhas de propaganda, marketing e multimídia da
Administração Pública Municipal;

l) Executar outras tarefas correlatas.

V – Compete ao Assessor de Gabinete:

a) Assessorar o Prefeito, Vice Prefeito e Chefe de Gabinete, em assuntos
de natureza política e de operações dos serviços da administração direta
municipal;

b) Assessorar o Prefeito, Vice-Prefeito, Chefe de Gabinete no desempenho
de suas atividades, bem como, na organização e cumprimento da agenda
respectiva;

c) Assessorar o Prefeito, Vice Prefeito e Chefe de Gabinete nos seus
contatos e relacionamentos com autoridades, com as demais chefias,
servidores e com o público em geral;

d) Assessorar e auxiliar na recepção de pessoas e autoridades que se
dirijam ao Gabinete;

e) Assessorar o Prefeito, o Vice-Prefeito, e Chefe de Gabinete em matérias
que requeiram o desenvolvimento de estudos e pesquisas relativos às
políticas públicas de interesse do governo municipal;

f) Assessorar o Prefeito, o Vice-Prefeito, e Chefe de Gabinete analisando
e instruindo expedientes submetidos à decisão dos mesmos;

g) Assessorar o Prefeito, o Vice-Prefeito, e Chefe de Gabinete na apuração
e avaliação de indicadores de qualidade e de desempenho de agentes e/
ou unidades vinculadas, que exijam discrição e confiabilidade;

h) Auxiliar o Prefeito, o Vice-Prefeito, e Chefe de Gabinete no trabalho de
controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos

normativos municipais, no âmbito de atuação da respectiva unidade orgânica;

i) Preparar relatórios e análises para avaliação de performances de órgãos

municipais e suas divisões ou setores;

j) Representar a municipalidade, por delegação de seus superiores, na

interface com outras esferas da administração pública, compondo grupos de

trabalho e/ou atuando na troca de informações com instituições;

k) Assistir as atividades de planejamento e direção de recursos e meios, a

partir de decisões emanadas por seus superiores hierárquicos;

l) Desempenhar e executar outras atividades correlatas quando solicitado.

VI – Compete ao Diretor de Divisão de Administração Distrital:

1. Exercer a supervisão dos serviços públicos municipais nos Distritos

sob de sua jurisdição que serão definidos pelo Prefeito Municipal;

2. Administrar, dirigir, coordenar e executar o desenvolvimento dos Distritos

sob sua jurisdição, atuando nas áreas de Administração, Educação, Saúde e

Obras;

3. Requerer junto ao Prefeito, melhorias aos Distritos sob sua Jurisdição;

4. Representar o Chefe do Executivo nos atos por ele autorizados;

5. Zelar pelo patrimônio histórico, artístico, cultural e arquitetônico municipal

situado nos Distritos sob sua jurisdição;

6. Encaminhar ao Gabinete do prefeito, relatórios, a fim de buscar soluções

e subsídios adequados para o desenvolvimento dos Distritos;

7. Elaborar Programas para suprir as necessidades dos Distritos;

8. Manter permanente canal de Comunicação com o Gabinete do Prefeito;

9. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Prefeito.
VII – Compete ao Coordenador Distrital:
a) Coordenar, planejar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao
funcionamento do Distrito sob sua jurisdição conforme as orientações emanadas
pelo Diretor da Divisão de Administração Distrital;
b) Assistir ao Diretor da Divisão de Administração Distrital nas funções
constitucionais, políticas e administrativas;
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c) Assistir ao Diretor da Divisão de Administração Distrital no atendimento
aos munícipes residentes na área de abrangência do Distrito;
d) Apoiar e manter relações com a comunidade;
e) Colaborar com os demais órgãos, fornecendo subsídios para a formulação
de políticas públicas, planos, projetos e programas de interesse do Município;
f) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Diretor da Divisão
de Administração Distrital.

VIII – Compete ao Procurador Adjunto Especial:
a) Substituir o Procurador-Geral do Município em seus impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
b) Assessorar o Procurador-Geral do Município em suas funções,
prestando-lhe assistência direta sempre que solicitado;
c) Emitir pareceres, do ponto de vista jurídico, em processos que lhe forem
submetidos;
d) Expedir orientações para a defesa dos interesses do Município;
e) Promover a representação judicial e extrajudicial do Município em
qualquer foro ou juízo e a representação do Município perante o contencioso
administrativo;
f) Eleger diretrizes e definir estratégias para atuação nos processos
judiciais considerados especiais em que o Município seja parte ou, de qualquer
forma, interessado, concentrando as informações pertinentes e acompanhando
o respectivo andamento;
g) Representar o Município perante o Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro e outros órgãos de fiscalização financeira e orçamentária de
quaisquer das esferas de governo;
h) Receber, por delegação do Procurador-Geral do Município, citações
iniciais, notificações, comunicações e intimações de audiências e de sentenças
ou acórdãos proferidos nas ações ou processos em que o Município seja
parte ou, de qualquer forma, interessado e naqueles em que a Procuradoria
Geral do Município deva intervir;
i) Interpretar a Constituição Federal, as leis e demais atos normativos,
visando uniformizar a orientação a ser seguida pelos órgãos da Administração
Municipal;
j) Receber e registrar os autógrafos de lei encaminhados pela Câmara
Municipal de Vereadores;
k) Enviar à Câmara Municipal os projetos de lei, e no seu retorno encaminhar
ao Prefeito para sanção;
l) Acompanhar, perante o Legislativo, o andamento dos projetos de lei de
iniciativa do Executivo;
m) Verificar os prazos e providenciar sanção, promulgação ou veto de
projetos de lei aprovados pela Câmara de Vereadores;
n) Promover a articulação entre os órgãos de atividades-fim e entre esses
e o Gabinete do Procurador-Geral do Município;
o) Executar outras tarefas correlatas.

IX – Compete ao Assessor Técnico Jurídico:
a) Assessorar na elaboração pareceres jurídicos fundamentados;
b) Sugerir ao Procurador Geral, alterações na legislação pertinente aos
servidores públicos municipais, de modo a ajustá-la ao interesse público do
Município;
c) Opinar, previamente, sobre a legalidade e a forma dos editais e outros
atos convocatórios de licitações, bem como dos contratos, consórcios e
convênios;
d) Assessorar na elaboração pareceres em processos administrativos sobre
servidores públicos que contenham indagação jurídica;
e) Opinar previamente às decisões do Prefeito nos processos que tratem
de direitos, deveres, disciplina, vantagens e prerrogativas dos servidores públicos
municipais;

f) Assistir o Município nas transações imobiliárias e em qualquer ato jurídico

administrativo;

g) Assessorar na elaboração, redação, estudo e exame de anteprojetos

de lei, decretos e regulamentos, assim como elaborar minutas de contratos,

escrituras, convênios e de quaisquer outros atos jurídicos;

h) Executar toda e qualquer delegação de atribuição recebida do Procurador

Geral, respeitadas as atribuições do cargo;

i) Organizar e manter arquivo de leis, atos normativos e ordinatórios,
convênios, acordos, editais, termos e documentos similares;
j) Organizar e manter acervo bibliográfico de obras doutrinárias e
jurisprudenciais de interesse do Município;

k) Executar as atividades de administração geral, controle de material e

patrimônio;

l) Elaborar, anualmente, relatório das ativ idades realizadas pela

Procuradoria Geral, encaminhando-o ao Procurador Geral;

m) Realizar outras tarefas afins.
X – Compete ao Diretor de Apoio Jurídico-Administrativo, Fiscal, Cível
e Trabalhista:

a) Providenciar, junto aos órgãos competentes do Poder Executivo

Municipal, as informações necessárias ao atendimento às requisições dos

Ministérios Públicos Estadual, Federal e do Trabalho, bem como de outros

órgãos e instituições;

b) Elaborar minutas de ofícios em resposta às requisições das instituições

e órgãos previstos na alínea “a” deste artigo, para análise pelo Procurador

Geral do Município;

c) Prestar apoio jurídico às demais Secretarias Municipais na elaboração

de minutas de decretos e de projetos de leis do Poder Executivo Municipal,

bem como de minutas de justificativas de vetos;

d) Prestar assistência e assessoramento direto ao Procurador Geral do

Município, no acompanhamento, manifestações e prestação de informações

em processos que tramitem perante os Tribunais de Contas;
e) Supervisionar, coordenar e fixar as diretrizes de atuação da Procuradoria
no tocante à Dívida Ativa, bem como demais setores que lhe são subordinados;
f) Analisar, avalizando ou não, a manifestação favorável total ou parcial do
Procurador Jurídico Municipal responsável, reconhecendo direito de munícipes
ou servidores, seja ou não, em razão de pedido de reconsideração, em
processos administrativos que apresentem pertinência com a persecução do
crédito municipal inscrito em dívida ativa;
g) Propor ou defender o Município em ações de execução fiscal;
h) Supervisionar, coordenar e fixar as diretrizes de atuação juntos aos
Processos Cíveis e Trabalhistas;
i) Propor as ações diretas de inconstitucionalidade e similares mediante
prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, quando necessário;
j) Propor as medidas necessárias concernentes aos precatórios judiciais,
bem como intervir em processos administrativos que versem sobre tal assunto,
até sua efetiva extinção;
k) Analisar, avalizando ou não, a manifestação favorável total ou parcial do
Procurador Jurídico Municipal responsável e que lhe é subordinado
reconhecendo direito de munícipes ou servidores, seja ou não, em razão de
pedido de reconsideração, em processos administrativos que apresentem
pertinência com ações judiciais;
l) Propor ou defender o Município em ações judiciais, em situações
especiais;
m) Atender à consultas jurídicas, elaborar informações e pareceres cujo
objeto seja relativo a licitações e contratos administrativos;
n) Realizar o acompanhamento de todos os processos judiciais da
Administração Municipal cujo objeto se relacione com licitações e contratos;
o) Analisar os contratos encaminhados por todas as Secretarias da
Administração Municipal decorrentes das licitações efetuadas nas modalidades
concorrência, tomada de preços e pregão, convênios, protocolos de intenções
e respectivos termos aditivos;
p) Recomendar ao Procurador Geral do Município a emissão de súmula e
parecer normativo sobre matérias relacionadas à sua Diretoria.

XI – Compete ao Controlador Adjunto Especial:
a) Substituir o Controlador Geral do Município em seus impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
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b) Auxiliar e assistir, direta e imediatamente, o Controlador Geral no
desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe
assistência direta;
c) Auxiliar o Controlador Geral nos processos de tomadas de decisões,
procedendo a análise dos problemas submetidos à sua consideração,
oferecendo soluções e alternativas técnicas;
d) Proceder a avaliação e revisão dos documentos e processos submetidos
à apreciação do Controlador Geral, quanto a formalidade, a regularidade e a
legalidade dos procedimentos, subsidiando-o com informações pertinentes
ao caso;
e) Assessorar o Controlador Geral respondendo as consultas e fornecendo
informações para devida instrução dos processos submetidos à aprovação da
Controladoria Geral;
f) Auxiliar o Controlador nas respostas aos órgãos fiscalizadores, como
tribunal de Contas e Ministério Público;
g) Acompanhar as decisões proferidas pelo Tribunal de Contas do Estado,
referente ao julgamento dos processos, auxiliando o Controlador Geral na
tomadas de medidas junto aos órgãos envolvidos, para o cumprimento das
decisões proferidas pelo órgão de Controle Externo;
h) Organizar e manter arquivo atos normativos, convênios, acordos, editais,
termos e documentos similares;
i) Fiscalizar, avaliar e toda documentação da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta, indireta e autárquica
com vistas a implantação regular e a utilização racional dos recursos e bens
públicos;
j) Acompanhar a execução física e financeira dos projetos e atividades,
bem como da aplicação, sob qualquer forma de recursos públicos;
k) Executar os trabalhos de auditoria administrativa e operacional junto
aos órgãos da Administração Municipal;
l) Promover a articulação e a integração da Controladoria Geral com os
demais órgãos da Administração Municipal;
m) Elaborar e consolidar os planos e programas das atividades de sua
área de competência e submetê-los à decisão do Controlador Geral;
n) Assessorar o Controlador Geral no planejamento e na coordenação dos
programas e projetos da Controladoria Geral em consonância com as diretrizes
definidas pela Administração Municipal,
o) Acompanhar e avaliar os projetos e atividades da Controladoria Geral;
p) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Controlador Geral do Município.
XII – Compete ao Assessor Técnico de Controle Interno:
a) Assessorar e acompanhar a elaboração e avaliar o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidas no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
b) Assessorar e acompanhar a elaboração e avaliar a execução dos
programas e dos orçamentos quanto ao cumprimento das metas físicas e
financeiras;
c) Prestar assessoramento na comprovação da legalidade e legitimidade
dos atos de gestão de governo e avaliar os resultados quanto à eficácia,
eficiência e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, assim
como a boa e regular aplicação dos recursos públicos por pessoas e entidades
de direito público e privado;
d) Assistir na avaliação dos custos das compras, obras e serviços
realizados pela Administração e apurados em controles regulamentados na
Lei de Diretrizes Orçamentária;
e) Assessorar no controle das operações de crédito, avais, garantias,
direitos, haveres e inscrição de despesas em restos a pagar;
f) Assessorar na verificação da fidelidade funcional dos agentes da
Administração responsáveis por bens e valores públicos;
g) Assessorar na fiscalização o cumprimento das medidas adotadas para
retorno das despesas de pessoal e montante da dívida aos limites estabelecidos
no regramento jurídico;
h) Assessorar o Controlador Geral no exercício de atividades de controle
interno, quando não tiverem natureza técnica específica, inclusive no exame
de balancetes mensais e prestação de contas da Administração Municipal.
i) Desenvolver outras atividades inerentes as suas atribuições
XIII – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Controladoria
Geral:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Controladoria Geral em conformidade
com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo
Controlador Geral;

b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Controladoria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Controladoria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Controlador Geral;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Controladoria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

XIV – Compete ao Subsecretário Municipal de Planeja mento e
Coordenação:
a) Substituir o Secretário Municipal de Planejamento em seus
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário de Planejamento no
desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe
assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário de Planejamento nos processos de tomadas de
decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Planejamento na programação, organização e
controle das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Auxiliar o Secretário na elaboração do Plano Plurianual; das diretrizes
orçamentárias com seus respectivos anexos; do orçamento anual; tudo de
acordo com a Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei complementar n. 101
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e demais legislação vigente;
f) Auxiliar o Secretário à elaborar impacto orçamentário para verificação
do comprometimento das receitas quanto aos limites legais;
g) Auxiliar os órgãos setoriais quanto ao controle do saldo orçamentário
da folha de pagamento;
h) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Planejamento;
i) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas

pelo Secretário de Planejamento do Município.

XV – Compete ao Assessor de Planejamento:
a) Assessorar o planejamento, a organização, a coordenação e a avaliação
das políticas de desenvolvimento integrado do Município;
b) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas e
projetos de obras, financiamentos e serviços de governo municipal;
c) Acompanhar a fiscalização e o recebimento das obras do Município;
d) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Planejamento em
matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos e pesquisas relativos
às políticas públicas de interesse do governo municipal;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Planejamento analisando
e instruindo expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
f) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário de Planejamento no trabalho
de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos
normativos municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
g) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário de Planejamento ou seu substituto imediato;
XVI – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da S ecretaria
Municipal de Planejamento e Coordenação:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria de Planejamento em
conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo
respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal;
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d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Obedecer às ordens superiores;
j) Responsabilizar-se pela execução de trabalhos devendo distribuir as
tarefas aos servidores integrantes da Secretaria;
k) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
l) Fazer relatórios das atividades realizadas pela equipe sob sua chefia;
m) Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal
ou de trabalho que não possa resolver;
n) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
o) Executar outras tarefas correlatas.

XVII – Compete ao Diretor de da Divisão de Projetos e Convênios:
a) Elaborar projetos visando e obtenção de recursos nas esferas Federais
e Estaduais;
b) Envio da documentação de aprovação do projeto a Secretaria competente
para efetivação de processo licitatório;
c) Elaborar Relatório Quadrimestral de Atividades do setor.
d) Consolidar os dados estatísticos do Município para subsidiar a
elaboração de projetos, do PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes
orçamentárias, LOA – Lei Orçamentária Anual, no Site Oficial do Município e
nos órgãos e programas de outras esferas governamentais;
e) Acompanhar a elaboração de projetos arquitetônicos até a aprovação
final dos convênios;
f) Arquivamento e organização do fichário de projetos para subsídio de
seu histórico;
g) Acompanhamento dos projetos junto aos órgãos concedentes;
h) Acompanhar e providenciar certidões de regularidade do município junto
a órgãos federais e estaduais;
i) Analisar em conjunto com os demais órgãos da administração os
subprogramas decorrentes do programa de Governo, apresentar sugestões
para implementação bem como acompanhar e avaliar os resultados;
j) Acompanhar a execução dos programas previstos no orçamento
municipal;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Executar outras tarefas correlatas.

XVIII – Compete ao Assessor da Divisão de Projetos e Convênios:
a) Assessorar o Secretário e o Diretor da Divisão de no que tange ao
andamento das ações da Secretaria;
b) Executar as determinações e diretrizes estabelecidas pelo seu superior
hierárquico;
c) Supervisionar a execução das ações turísticas no município;
d) Controlar o cronograma das ações programadas pela Secretaria;
e) Elaborar relatórios das ações da Secretaria;

f) Chefiar, coordenar, orientar, supervisionar as ações da Divisão;
g) Chefiar a execução de outras tarefas correlatas inerentes aos encargos
legais e atribuições do cargo.

XIX – Compete ao Subsecretário Municipal de Administração:
a) Substituir o Secretário Municipal de Administração em seus
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário de Administração no
desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe
assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário de Administração nos processos de tomadas de
decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Administração na programação, organização e
controle das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;

e) Controlar e manter o Arquivo Geral do Município;
f) Efetuar o controle de compras e controle geral do almoxarifado;
g) Promover o controle de veículos e equipamentos pertencentes ao
patrimônio público;
h) Promover o controle da estrutura física da Prefeitura e demais órgãos
ligados a Administração Municipal, objetivando sua correta manutenção elétrica,
hidráulica, dentre outras;
i) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Administração;
j) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Administração do Município.

XX – Compete ao Assessor Especial da Secretaria de Administração:
a) Analisar os expedientes relativos à Secretaria de Administração e
despachar diretamente com o Secretário;
b) Exercer, sob a administração superior do Secretário Municipal de
Administração respectivo, a coordenação, gerência e direção-geral das
atividades da Secretaria;
c) Promover a perfeita integração funcional entre as Secretarias Municiais
e a Secretaria de Administração onde atua;
d) Atuar como principal auxiliar do Secretário; exercer a coordenação geral
e o comando sobre as unidades orgânicas departamentais, responsáveis pela
execução das ações programáticas e gestão dos sistemas e projetos da
Secretaria;
e) Coordenar as atividades relativas às tecnologias da informação e
equipamentos de informática, no âmbito da Secretaria;
f) Promover a coleta de informações técnicas determinadas pelas
Secretarias instrumentais; manter estreita articulação com as unidades
especializadas das Secretarias Instrumentais, para execução de suas diretrizes
e determinações técnicas no âmbito da Secretaria;
g) Promover e coordenar a implantação de programas de racionalização,
reforma e modernização administrativa, no âmbito da Secretaria, com vistas à
eficiência e qualificação dos seus serviços;
h) Promover a fiscalização do uso e aplicação de serviços, equipamentos
e facilidades, para detectar formas de desperdício, uso inadequado e impróprio;
i) Promover a avaliação, pelas chefias, do desempenho de servidores,
sempre que determinada;
j) Coordenar a execução de programas de treinamento, no âmbito da
Secretaria;
k) Promover a consolidação e divulgação sistemática de dados e
informações de interesse da Secretaria e para o processo decisório de seus
dirigentes;
l) Promover reuniões com os responsáveis pelas demais unidades

orgânicas de nível departamental da Secretaria;
m) Auxiliar o Secretário no controle dos resultados das ações da Secretaria
em confronto com a programação, expectativa inicial de desempenho e volume
de recursos utilizados;
n) Submeter à consideração do Secretário os assuntos que excedam à
sua competência;
o) Desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição e as
determinadas pelo Secretário;
p) Participar, quando indicado, de conselhos, comitês, comissões e grupos
de estudos em geral, que requeiram assessoramento técnico;
q) Desenvolver outras atividades de assessoramento técnico;
r) Executar outras tarefas correlatas.

XXI – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da S ecretaria
Municipal de Administração:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria de Administração em
conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo
respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;



Nº 343 - ANEXO I.A  - 16/12/2018  a 31/12/2018 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de San ta Maria Madalena                                                                                                                           09

e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Obedecer às ordens superiores;
j) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
k) Fazer relatórios das atividades realizadas pela equipe sob sua chefia;
l) Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal
ou de trabalho que não possa resolver;
m) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
n) Executar outras tarefas correlatas.

XXII – Compete ao Diretor da Divisão de Recursos Humanos:
a) Examinar processos relativos à área de Recursos Humanos;
b) Planejar, organizar dirigir e controlar as atividades de recursos humanos,
através da definição de normas e políticas;
c) Examinar, e fiscalizar as fichas individuais dos servidores municipais, e
se necessário requerer documentos para elaboração ou complementação das
mesmas;
d) Atestar autenticidade de documentos expedidos pela Divisão de
Recursos Humanos;
e) Certificar a implementação do período de tempo de serviço para
concessão de adicionais, férias, aposentadorias, dentre outros;
f) Realizar treinamento, reciclagem e qualificação profissional visando à
prestação eficiente de serviços público municipal, e, se necessário estabelecer
diretrizes para implantação e desenvolvimento de programas de administração
de salários e benefícios.
g) Prestar informações e enviar documentos para Tribunal de Contas do
Estado e demais órgãos quando solicitados;
h) Expedir documentos e outros atos administrativos referentes a situação
funcional dos servidores da administração direta;
i) Auxiliar os demais setores da Secretaria de Administração no que for
de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

XXIII – Compete ao Diretor da Divisão de Folha de Pagamento:
a) Coordenar a elaboração e conferência das folhas de pagamento e dos
demonstrativos das respectivas despesas.
b) Acompanhar e controlar o preenchimento e pagamentos de guias relativas
aos recolhimentos obrigatórios a serem realizados pelo Município;
c) Elaborar cálculos de verbas rescisórias e indenizatórias dos servidores
públicos municipais, bem como diferenças salariais;
d) Executar levantamento de custos de pessoal, afim de informar ao Chefe
de poder executivo o total desembolsado pelo município;
e) Remeter os demonstrativos das despesas de pessoal à Subsecretaria
de Controle Interno.
f) Elaborar anualmente informações à RAIS.
g) Orientar e Controlar a preparação das alterações mensais que impliquem
modificações financeiras para servidores, bem como o preenchimento dos
comandos correspondentes para o serviço de processamento da folha de
pagamento.
h) Prestar informações e enviar documentos para Tribunal de Contas do
Estado e demais órgãos quando solicitados
i) Elaborar e encaminhar anualmente a DIRF o comprovante de rendimentos
para os servidores.
j) Auxiliar os demais setores da Secretaria de Administração no que for
de sua competência;
k) Executar outras tarefas correlatas.

XXIV – Compete ao Chefe da Seção de Arquivo e Documentação:
a) Chefiar a Seção de Arquivo e Documentação em conformidade com as
diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na seção, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Planejar, organizar e dirigir os serviços de arquivo Municipal e
acompanhar o processo documental informativo;
e) Supervisionar e avaliar o processo de arquivamento da documentação
inerente à procedimentos administrativos e judiciais do Município, orientando
quanto à classificação, arranjo e descrição dos documentos;
f) Orientar os servidores lotador na seção quanto ao atendimento dos
servidores dos demais órgãos da municipalidade, estabelecendo para tanto,
de consulta, desarquivamento de carga dos autos e de documentos;
g) Promover treinamento de pessoal junto aos setores de como proceder
com seus arquivos correntes;
h) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.
XXV – Compete ao Chefe da Seção de Informática:
a) Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional da Seção de
Informática em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas
definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Seção, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Assessorar a organização de horário e escalas de serviços;
e) Detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os,
pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar
a normalidade dos trabalhos em todas as áreas do Poder Executivo Municipal;
f) Homologar, instalar e testar os equipamentos adquiridos pelo Município,
controlando o termo de garantia e documentação dos mesmos;
g) Atender os usuários servidores, prestando suporte técnico, subsidiando-
os de informações pertinentes a equipamentos e rede de informática,
registrando e definindo prioridades no atendimento a reclamações,
providenciando a manutenção e orientando nas soluções e/ou consultas quando
necessário a fim de restabelecer a normalidade dos serviços;
h) Identificar problemas na rede de informática, detectando os defeitos
providenciando a visita da assistência técnica, quando necessário, auxiliando
na manutenção;
i) Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos;
j) Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades
e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários;
k) Levar ao conhecimento do superior imediato ou por escrito, depois de
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver,
bem como todos os documentos que dependam de decisão superior;
l) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
m) Executar outras tarefas correlatas.
XXVI – Compete ao Diretor da Seção de Almoxarifado Central:
a) Propor e executar políticas e diretrizes relativas a estoques, programação
de aquisição, fornecimento e racionalização na utilização de material de
consumo da Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena;
b) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Seção, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Superior hierárquico imediato
c) Acompanhar a execução automatizada do Sistema de Controle de
Material, no que diz respeito à atualização de documentos pertinentes;
d) Receber, conferir e armazenar material de consumo,
e) Controlar o estoque físico de material de consumo, mantendo atualizado
os respectivos registros de entrada e saída;
f) Estabelecer as necessidades de aquisição de material de consumo

para fins de reposição de estoque, bem como solicitar sua aquisição;
g) Verificar no estoque físico a existência de material de consumo em
desuso, propondo à seus superiores hierárquicos a criação de comissão para
estudar sua destinação;
h) Elaborar balancete mensal da movimentação de material de consumo,
no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal;
i) Atender às requisições de Materiais dos diversos órgãos municipais;
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j) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
k) Executar outras tarefas correlatas.

XXVII – Compete ao Chefe da Seção de Administração de Serviços
Funerários, Conservação e Manutenção de Cemitérios:
a) Administrar os cemitérios e velórios municipais;
b) Orientar e prestar informações à comunidade relativas ao serviço funerário;
c) Realizar levantamentos de materiais necessários à execução dos
serviços afetos à gerência
d) Manter atualizado os cadastros de sepultamentos, exumações e
inumações.
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.

XXVIII – Compete ao Diretor da Divisão de Bens Patrimoniais:
a) Dirigir a Divisão de Patrimônio em conformidade com as diretrizes
programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Divisão
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
nos setores e seções da Divisão, acompanhando os trabalhos dos mesmos
para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre
em consonância e sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Planejar, coordenar e executar as atividades de manutenção preventiva
e corretiva dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal, bem como aqueles
por ele utilizados
e) Autorizar e controlar o deslocamento, para fora das instalações oficiais
da Prefeitura Municipal, de bens patrimoniais;
f) Levantar, analisar e melhorar os procedimentos relativos à gestão
patrimonial da Prefeitura Municipal de Pederneiras;
g) Conferir os bens patrimoniais a serem incorporados;
h) Executar atividades e procedimentos relativos ao tombamento de material
permanente e patrimonial da Prefeitura Municipal.
i) Elaborar os termos de responsabilidade sobre a guarda e utilização dos
bens patrimoniais da Prefeitura e distribuí-los aos respectivos órgãos;
j) Manter informado ao Secretário de Administração sobre irregularidades
e novidades na movimentação, utilização e gestão dos bens patrimoniais da
Municipalidade.
k) Manter informada a Divisão de Contabilidade da Secretaria Municipal de
Fazenda sobre as apropriações, alterações e desapropriações no ativo
permanente, resultante de processos de incorporação, comodato, permuta,
indenizações, reposições de bens e baixa;
l) Manter atualizados os registros de movimentação de bens móveis;
m) Manter atualizado o cadastro de agentes patrimoniais dos diferentes
órgãos da Municipalidade;
n) Realizar inspeções e processos de controle periódicos para a verificação
do estado dos bens patrimoniais da Municipalidade
o) Preparar e coordenar a execução dos procedimentos de alienação de
bens patrimoniais do Município de Santa Maria Madalena;
p) Elaborar anualmente a Prestação de Contas dos Bens Patrimoniais da
Prefeitura Municipal de Santa Maria Madalena;
q) Incluir e excluir os bens imóveis do sistema de cadastro;
r) Assessorar as demais áreas da Prefeitura com informações da situação
dos bens imóveis municipais;
s) Subsidiar com informações, quando da tomada de decisão, para a
autorização, permissão, cessão e alienação de bens imóveis da Prefeitura
Municipal de Pederneiras.
t) Executar outras tarefas correlatas.

XXIX – Compete ao Assessor da Seção de Bens Patrimoniais:
a) Substituir o Diretor de Patrimônio em suas ausências ou impedimentos
b) Coordenar os trabalhos que lhe forem designados pelo Diretor de
Patrimônio, respondendo pelos encargos que lhe forem atribuídos;
c) Efetuar e atualizar os registros de material permanente tombado;
d) Efetuar acertos dos registros de bens móveis, visando a regularização
de carga patrimonial;
e) Manter atualizados os registros dos bens móveis e imóveis do Município,
promovendo inventários periódicos para o efetivo controle dos bens patrimoniais;

f) Manter informado o Diretor de Patrimônio quaisquer irregularidades e
novidades que tenha conhecimento no que diz respeito à movimentação,
utilização e gestão dos bens patrimoniais da Municipalidade.
g) Realizar o cadastramento e tombamento dos bens patrimoniais, bem
como manter controle sobre a distribuição dos mesmos;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras atividades inerentes à sua área de competência.

XXX – Compete ao Diretor da Divisão de Transportes e Manutenção de
Veículos:
a) Dirigir toda a parte administrativa e operacional da Divisão de
Transportes e Manutenção de Veículos em conformidade com as diretrizes
programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Divisão;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
nos setores e seções da Divisão, acompanhando os trabalhos dos mesmos
para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre
em consonância e sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Coordenar e dar cumprimento às normas sobre a utilização,
movimentação e guarda dos veículos, sempre com a observância às instruções
e diretrizes emanadas pelos órgãos superiores afetos à Divisão;
e) Coordenar o controle de saída dos veículos com registro de:
abastecimento, deslocamento, data/hora, quilometragem percorrida, servidor
responsável, motorista e acompanhante;
f) Zelar pela manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da
Divisão;
g) Providenciar anualmente a vistoria dos veículos junto ao DETRAN,
solicitando o pagamentos das taxas e impostos incidentes sobre os mesmo;
h) Controlar vencimentos e solicitar a contratação/renovação dos Seguros
dos veículos do Município;
i) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
j) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;

k) Executar outras tarefas correlatas.

XXXI – Compete ao Assessor da Divisão de Transportes:
a) Substituir o Diretor de Divisão de Transportes em suas ausências ou

impedimentos

b) Coordenar os trabalhos que lhe forem designados pelo Diretor da
Divisão, respondendo pelos encargos que lhe forem atribuídos;

c) Elaborar escala de serviço e controlar a frequência do pessoal lotado
na Divisão;

d) Gerenciar a documentação dos veículos da Secretaria de Educação;

e) Manter em seus registros cópia e controle das datas de vencimento
das CNH de todos os motoristas oficiais, informando às unidades/órgãos
de exercício dos mesmos as datas de vencimento para as providências
cabíveis;

f) Controlar a documentação e emplacamento dos veículos;

g) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;

h) Executar outras tarefas correlatas.

XXXII – Compete ao Chefe da Seção de Manutenção de Veículos:
a) Fiscalizar, inspecionar e zelar pela guarda e conservação dos veículos,

equipamentos e ferramentas;

b) Manter registro dos veículos oficiais da frota sob responsabilidade;

c) Comunicar a existência de avarias e defeitos dos veículos da Prefeitura;

d) Chefiar os serviços realizados na oficina do Parque de Máquinas do
Município;
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e) Conferir e atestar os serviços realizados por oficinas terceirizadas em veículos
do patrimônio municipal;
f) Controlar e evitar o desperdício de lubrificantes e materiais utilizados na
manutenção dos veículos;
g) Emitir relatórios de serviços realizados e veículos vistoriados e enviá-los ao
Diretor da Divisão de Transportes.
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Chefiar a execução de outras tarefas correlatas;

XXXIII – Compete ao Assessor da Seção de Manutenção de Veículos:
a) Controlar o consumo de combustível e lubrificantes dos veículos da Secretaria
de Educação;
b) Fiscalizar, inspecionar e zelar pela guarda e conservação dos veículos,
equipamentos e ferramentas;
c) Zelar pelo perfeito funcionamento dos veículos pertencentes à frota municipal;
d) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
e) Executar outras tarefas correlatas.

XXXIV – Chefe do Setor de Almoxarifado da Divisão de Transportes:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Divisão de Transportes,
assegurando a existência de estoques mínimos de peças e equipamentos e a
reposição dos mesmos, de forma a não prejudicar o serviço de manutenção da
frota;
b) Manter rigoroso controle de estoques de peças e equipamentos necessários
ao serviço de manutenção da frota, solicitando a sua reposição sempre que preciso;
c) Coordenar o recebimento, conferência, armazenamento, distribuição e
controle dos materiais necessários à manutenção da frota municipal;
d) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos da
Divisão de Transportes ou de outros setores no caso de recebimento de materiais
e equipamentos especializados;
e) Enviar ao Almoxarifado Central requisição de material que há necessidade
de reposição;
f) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento de
entrada e saída dos materiais e do estoque existente;
g) Organizar e manter atualizada a catalogação de material em estoque;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.

XXXV – Compete ao Assessor de Administração:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas, projetos,
serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo providências
cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços públicos
de interesse da Secretaria;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos municipais,
no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário.

XXXVI – Compete ao Subsecretário Municipal de Fazenda, Indústria e
Comércio:

a) Substituir o Secretário Municipal de Fazenda em seus impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário de Fazenda no desempenho
de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário de Fazenda nos processos de tomadas de decisões,
procedendo a análise dos problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Fazenda na programação, organização e controle
das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Controlar a arrecadação, o lançamento e a fiscalização dos tributos e receitas
municipais

f) Manter registros sintéticos dos bens imóveis e móveis, exigindo do
patrimônio o inventário físico-financeiro de todos os bens, de modo que o
balanço patrimonial reflita a sua realidade;
g) Cadastrar e manter atualizadas as informações, estatísticas,
indicadores e dados sociais e econômicos de desenvolvimento,
aperfeiçoamento e qualidade, atividades e oportunidades, relativos à indústria
e ao comércio do Município;
h) Trabalhar propostas de incentivos fiscais e alienações incentivadas
de lotes industriais;
i) Incentivar micro e pequenas empresas;
j) Desenvolver qualquer outra atividade que possa resultar em avanço
econômico para o município.
k) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria
de Fazenda;
l) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Fazenda do Município.

XXXVII – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Secretaria
Municipal de Fazenda, Indústria e Comércio:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria de Fazenda em
conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas
pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros,
humanos e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
lotados na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para
assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre
em consonância e sob as ordens do Secretário Municipal;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela
autoridade competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa
indispensáveis à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do
seu superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

XXXVIII – Compete ao Diretor da Divisão de Fiscalização e Cadastro
Imobiliário, Dívida Ativa e Arrecadação:
a) Dirigir a Divisão de Cadastro em conformidade com as diretrizes
programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros,
humanos e administrativos, destinados à Divisão
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
lotados nos setores e seções da Divisão, acompanhando os trabalhos dos
mesmos para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens do Superior
hierárquico imediato;
d) Coordenar a fiscalização tributária;
e) Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária, fiscal e cadastral
do Município;
f) Fiscalizar o cumprimento do Código Tributário Municipal e demais
disposições legais e regulamentares pertinentes;
g) Coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades
de lançamento referentes aos Impostos Predial e Territorial Urbano – IPTU
e demais impostos Municipais;
h) Fiscalizar a atualização das fichas, cadastros e documentos dos
contribuintes;
i) Gerenciar o Cadastro Imobiliário Fiscal, o Cadastro de Contribuintes
Mobiliários e o Cadastro de Prestadores de Outros Municípios;
j) Elaborar e divulgar a Planta Genérica de Valores;
k) Manter atualizados o Cadastro Cartográfico Fiscal e o Cadastro de

Logradouros;
l) Fiscalizar a constituição de crédito tributário por descumprimento
das obrigações principal e acessória;
m) Analisar, decidir e processar inscrições, alterações ou
cancelamentos de dados do cadastro de imóveis;
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n) Constituir créditos tributários relativos ao IPTU e demais impostos
municipais;
o) Prestar as informações solicitadas pelo Poder Judiciário ou outros
órgãos públicos, relativas a dados cadastrais de imóveis;
p) Coordenar, supervisionar, controlar, executar e avaliar as atividades
relacionadas com arrecadação, classificação de receitas, administração do
crédito tributário, documentos fiscais, atendimento ao contribuinte,
desenvolvimento de declarações tributárias e emissão de certidões;
q) Coordenar os créditos tributários para inscrição na dívida ativa; 
atender e orientar os sujeitos passivos de obrigação tributária; 
desenvolver programas para a melhoria contínua do atendimento ao sujeito
passivo da obrigação tributária;
r) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
s) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
t) Exercer outras atribuições compatíveis com sua área de atuação.

XXXIX – Compete ao Assessor da Divisão de Fiscalização e Cadastro
Imobiliário, Dívida Ativa e Arrecadação:
h) Assessorar o Secretário e o Diretor da Divisão de no que tange ao
andamento das ações da Secretaria;
i) Executar as determinações e diretrizes estabelecidas pelo seu superior
hierárquico;
j) Supervisionar a execução das ações turísticas no município;
k) Controlar o cronograma das ações programadas pela Secretaria;
l) Elaborar relatórios das ações da Secretaria;
m) Chefiar, coordenar, orientar, supervisionar as ações da Divisão;
n) Chefiar a execução de outras tarefas correlatas inerentes aos encargos
legais e atribuições do cargo.

XL – Compete ao Chefe de Fiscalização Fazendária, Arrecadação e
Dívida Ativa:
a) Fomentar a arrecadação, rendas ou receitas municipais, na forma
estabelecida, legal e formalmente;
b) Inscrever e promover, na forma adequada, a cobrança administrativa da
Dívida Ativa do Município;
c) Organizar e manter arquivo do Departamento;
d) Cadastrar prestadores de serviços para fins de cobrança de tributos;
e) Coordenar, dirigir, orientar e executar o processo de tributação municipal;
f) Fornecer certidões, na forma da Lei, referentes ao órgão;
g) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
h) Executar outras tarefas correlatas.

XLI – Compete ao Diretor da Divisão de Contabilidade e Controle
Orçamentário:
a) Dirigir a Divisão de Contabilidade e Controle Orçamentário em
conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo
respectivo superior hierárquico;
b) Centralizar e consolidar a contabilidade do Município;
c) Promover a instauração de tomada de contas especiais;
d) Gerenciar os sistemas informatizados de sua área de atuação;
e) Elaborar a proposta orçamentária anual e plurianual do Município;
f) Consolidar os planos e programas aprovados pelo Prefeito,
compatibilizando-os com o orçamento;
g) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.
XLII – Compete ao Assessor da Divisão de Contabilidade e Controle
Orçamentário:
a) Operacionalizar a abertura de créditos adicionais;
b) Coordenar e executar a nível central das atividades relativas a
contabilidade dos órgãos da administração pública direta;
c) Controlar e acompanhar os balanços e demonstrativos contábeis;
d) Coordenar, manter integrado e efetuar análise dos registros de natureza
contábil;
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.

XLIII – Compete ao Diretor da Divisão de Tesouraria:

a) Dirigir a Divisão Tesouraria em conformidade com as diretrizes
programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Coordenar as atividades de tesouraria;
c) Realizar o pagamento das despesas;
d) Emitir cheques, controlar os saldos;
e) Receber os extratos bancários;
f) Efetuar o levantamento dos saldos e manter sob controle os recursos
financeiros recebidos, cuidando dos depósitos e movimentações das contas
bancárias, observados os preceitos regulamentadores.
g) Planejar, com antecedência, os pagamentos a serem feitos diariamente
e efetuá-los, responsabilizando-se pela emissão dos respectivos documentos;
h) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

XLIV – Compete ao Chefe da Seção de Tesouraria de Fundos Municipais:
a) Coordenar as atividades de tesouraria dos Fundos Municipais;
b) Realizar o pagamento das despesas dos Fundos Municipais;
c) Emitir cheques, controlar os saldos dos Fundos Municipais;
d) Receber os extratos bancários dos Fundos Municipais;
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.
XLV – Compete ao Diretor da Divisão de Compras e Licitações:
a) Dirigir a Divisão de Compras e Licitações em conformidade com as
diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo respectivo superior
hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Divisão;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Divisão, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Coordenar e executar os procedimentos de contratos administrativos,
compras e alienações;
e) Coordenar a execução do calendário de compras de materiais e serviços;
f) Coordenar as atividades de compras em geral, verificando sua legalidade;
g) Supervisionar a elaboração, manutenção e atualização do catálogo de
materiais e serviços;
h) Realizar o procedimento licitatório, assim como dispensa e/ou
inexigibilidade de licitação de compras de bens, serviços e obras, quando
devidamente autorizados, de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta
da Administração Pública Municipal;
i) Solicitar pareceres jurídicos em todos os processos de licitação de
compra de bens, serviços e obras;
j) Garantir a compatibilidade com o valor de mercado das contratações da
Administração Direta e Indireta, sejam elas precedidas ou não de licitação;
k) Planejar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da
Administração Municipal, a dinâmica anual de contratações demandadas;
l) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
m) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
n) Executar outras tarefas correlatas.

XLVI – Compete ao Assessor do Diretor da Divisão de Compras e
Licitações:
a) Substituir o Diretor de Divisão de Compras em suas ausências ou
impedimentos
b) Coordenar os trabalhos que lhe forem designados pelo Diretor da Divisão,
respondendo pelos encargos que lhe forem atribuídos;
c) Elaborar escala de serviço e controlar a frequência do pessoal lotado na
Divisão;
d) Coordenar o sistema de Registro de Preços e pesquisa de preços;
e) Promover estudos para constante aprimoramento do cadastro de
fornecedores;
f) Supervisionar a emissão de Atestados de Capacidade Técnica;
g) Encaminhar documentação ao superior hierárquico, visando à aplicação
de sanções e acompanhar o seu cumprimento;
h) Elaborar Editais de Licitações;
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i) Enviar os documentos pertinentes aos procedimentos licitatórios para o
Tribunal de Contas do Estado, de acordo as resoluções e/ou instrução
normativas vigentes;
j) Gerenciar e controlar os registros de preços;
k) Controlar, registrar, analisar e distribuir processos administrativos;
l) Registrar e Controlar o cadastro anual das pessoas jurídicas;
m) Organizar e manter atualizado o Cadastro Geral de Licitantes do
Município;
n) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
o) Executar outras tarefas correlatas.

XLVII – Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:
1. Assessorar o Presidente na direção das sessões públicas;
2. Coordenar a lavratura das atas das reuniões da Comissão Permanente
de Licitação;
3. Fiscalizar a elaboração das minutas de editais de licitação e de termos
de contrato e seus aditivos;
4. Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser
expedida e os avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à
Presidência;
5. Controlar os prazos e certificar o seu transcurso;
6. Atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação
7. Executar outras tarefas correlatas.

XLVIII – Compete ao Subsecretário Municipal de Assistência, Promoção
Social e Direitos Humanos:
a) Substituir o Secretário Municipal de Assistência, Promoção Social e
Direitos Humanos em seus impedimentos, ausências temporárias, férias,
licenças ou afastamentos ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário de Assistência, Promoção
Social e Direitos Humanos no desempenho de funções e atividades que lhe
sejam delegadas prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário de Assistência, Promoção Social e Direitos
Humanos nos processos de tomadas de decisões, procedendo a análise dos
problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Assistência, Promoção Social e Direitos
Humanos na programação, organização e controle das atividades relativas ao
planejamento global do Governo Municipal;
e) Estruturar e apoiar tecnicamente e administrativamente os órgãos
colegiados vinculados a Secretaria;
f) Garantir a prioridade de acesso nos serviços de proteção social básica
ou especial, de acordo com suas necessidades, às famílias;
g) Assegurar a reciprocidade das ações entre as redes de proteção básica
e especial;
h) Inserir, alimentar e manter atualizados, no Cadastro Único, os dados
das famílias de vulnerabilidade social e risco, conforme critérios do Programa
Bolsa Família ou outro que vier a substituí–lo;
i) Coordenar e executar ações complementares para as famílias
beneficiárias dos programas de transferência direta de renda, promovendo
inclusive o acompanhamento da gestão de condicionalidades e de benefícios;
j) Fomentar a implantação e implementação de serviços comunitários,
em parcerias com órgãos setoriais e organizações representativas;
k) Coordenar, acompanhar e avaliar os programas e projetos voltados à
geração de emprego e rendas, educação profissional, intermediação de mão-
de-obra e relações de trabalho, em parceria com outros órgãos de forma a
assegurar a consolidação de uma política pública de trabalho;
l) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos;
m) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos.

XLIX – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da S ecretaria
Municipal de Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria de Assistência, Promoção
Social e Direitos Humanos em conformidade com as diretrizes programáticas
e estratégicas definidas pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Seção;

c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal ou Diretor de Divisão;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

L – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos, assegurando a existência
de estoques mínimos de materiais, quer de uso da Secretaria, ou para
distribuição gratuita, de forma a não prejudicar os serviços e os programas
sociais;
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria
e de suas unidades, bem como do material para distribuição gratuita, solicitando
a sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento, conferência,
armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento
de entrada e saída dos materiais e do estoque existente;
e) Organizar e manter atualizada a catalogação de material em estoque;
f) Elaborar balancete mensal da movimentação de material de consumo,
do Almoxarifado da Secretaria;
g) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades da
Secretaria;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.
LI – Compete ao Diretor da Divisão de Assistência, Promoção Social e
Direitos Humanos:
a) Dirigir a Divisão de Assistência, Promoção Social e Direitos Humanos
em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas
pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados à Divisão;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Divisão, e demais setores da Secretaria, acompanhando os trabalhos dos
mesmos para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos,
sempre em consonância e sob as ordens do Superior hierárquico imediato;
d) Elaborar e coordenar projetos de assistência social, programas sociais
e promoção social, conforme a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, a
Política Nacional de Assistência Social – PNAS e as Normas Operacionais
Básicas;
e) Desenvolver a política de proteção social especial, para indivíduos e
famílias que se encontram em situação de risco pessoal e social, por ocorrência
de abandono, maus tratos físicos ou psíquicos, abuso sexual, uso de
substâncias psicoativas, cumprimento de medidas socioeducativas, situação
de rua, situação de trabalho infantil, entre outras situações de violação dos
direitos;
f) Incentivar e apoiar a criação de entidades voltadas para a promoção
social;
g) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.

LII – Compete ao Coordenador da Seção de Assistência ao Idoso:
a) Coordenar, acompanhar e avaliar a política de assistência social ao idoso;
b) Desenvolver programas para incentivo do idoso;
c) Promover a inclusão do idoso junto à comunidade;
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d) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
e) Executar outras tarefas correlatas.

LIII – Compete ao Coordenador da Seção de Projetos Especiais da
Secretaria de Assistência Social:
a) Coordenar os projetos especiais instituídos pelo Governo Estadual ou
Federal, no âmbito do Município;
b) Acompanhar a execução dos Projetos;
c) Elaborar relatório de atividades realizadas e previstas;
d) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
e) Executar outras tarefas correlatas.

LIV – Compete ao Coordenador da Casa de Passagem Maria Madalena:
a) Responder pela Casa de Passagem perante o Juizado da Infância e
Juventude, Ministério Público, e os demais órgãos do Município de Santa
Maria Madalena;
b) Zelar para que sejam acatados os atos normativos do Município;
c) Organizar o regulamento de atribuições dos servidores da Casa de
Passagem, fiscalizando o seu fiel cumprimento, garantindo a observância das
normas técnico-administrativas no âmbito da unidade; Supervisiona o trabalho
da equipe técnica e dos demais servidores da unidade;
d) Planejar e participa de reuniões e eventos sempre que se fizer necessário;
e) Controlar a frequência dos funcionários bem como a escala de serviços
para o bom funcionamento da Casa de Passagem;
f) Coordenar reuniões sistemáticas com a equipe técnica e de apoio da
unidade para discussão de casos e ajustes de fluxos, procedimentos, rotinas
e encaminhamentos;
g) Coordenar, supervisionar, prestar assessoramento técnico e administrativo
e acompanhar o desenvolvimento das ações estabelecidas no Plano de Trabalho
da Casa de Passagem;
h) Garantir o processo de monitoramento e de avaliação sistemático das
ações planejadas e executadas em conjunto com a equipe técnica;
i) Articular parcerias com as diversas Secretarias Municipais, visando obter
suporte técnico e administrativo para o bom funcionamento da Casa de
Passagem e prestação de um atendimento de qualidade aos abrigados;
j) Garantir a coleta, sistematização e encaminhamento de dados aos órgãos
competentes acerca do atendimento prestado;
k) Garantir a consolidação dos dados do atendimento técnico, para
elaboração de relatório sempre que se fizer necessário;
l) Elaborar mensalmente Relatório de Atividades da Casa de Passagem;
m) Receber, analisar a documentação diária recebida na Casa de Passagem,
definir competências em relação às providências necessárias, e divulgar
documentos e informações para equipe técnica e de apoio;
n) Providenciar recursos materiais para o bom funcionamento Casa de
Passagem, responsabilizando-se pelo controle e prestação de contas de todo
o material permanente e de consumo;
o) Responsabilizar-se pela preservação do prédio da Casa de Passagem;
p) Atender às solicitações emanadas de autoridades judiciais competentes;
q) Responder pelas emergências fora do horário de trabalho;
r) Acompanhar o andamento de processos das crianças/adolescentes
abrigados junto à Vara da Infância e da Juventude;
s) Participar das atividades internas da Casa de Passagem, no que se
refere ao trabalho desenvolvido pelos funcionários junto às crianças e/ou
adolescentes abrigados.
t) Inserir as crianças e/ou adolescentes abrigadas em atividades externas,
incentivando o convívio social;
u) Sensibilizar os órgãos parceiros e que compõem a rede de proteção e
garantia dos direitos das crianças e adolescentes sobre o sistema de
atendimento prestado na Casa de Passagem MARIA MADALENA;
v) Garantir que o atendimento seja prestado de acordo com as disposições
contidas na Lei 8.069/1990, e na Constituição Federal;
w) Comunicar à Secretaria de Assistência e Promoção Social quaisquer
irregularidades ou falhas ocorridas na unidade e que necessitam de intervenção;

LV – Compete aos Coordenadores dos Centros de Refer ência da
Assistência Social – CRAS:
a) Coordenar as atividades dos CRAS do município;
b) Zelar pela manutenção das unidades;
c) Elaborar relatório de atividades realizadas e previstas;
d) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;

e) Executar outras tarefas correlatas.

LVI – Compete aos Chefe da Seção de Informática:
a) Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional da Seção de
Informática em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas
definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens do
Superior hierárquico imediato;
d) Detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os,
pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar
a normalidade dos trabalhos na Secretaria;
e) Identificar problemas na rede de informática, detectando os defeitos
providenciando a visita da assistência técnica, quando necessário, auxiliando
na manutenção;
f) Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos;
g) Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades
e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários;
h) Levar ao conhecimento do superior imediato ou por escrito, depois de
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver,
bem como todos os documentos que dependam de decisão superior;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

LVII – Compete ao Subsecretário Municipal de Obras, Serviços Públicos
e Habitação:
a) Substituir o Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
em seus impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou
afastamentos ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Obras,
Serviços Públicos e Habitação no desempenho de funções e atividades que
lhe sejam delegadas prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário de Obras, Serviços Públicos e Habitação nos
processos de tomadas de decisões, procedendo a análise dos problemas
submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Obras, Serviços Públicos e Habitação na
programação, organização e controle das atividades relativas ao planejamento
global do Governo Municipal;
e) Coordenar a construção de pontes, estradas e bueiros;
f) Garantir a conservação dos parques, jardins, praças e logradouros;
g) Garantir a coleta de lixo, mantendo a limpeza das vias públicas e
logradouros;
h) Fiscalizar, proteger a frota de carros, máquinas e veículos do Município
que estejam ‘sob a responsabilidade e cuidados da Secretaria Municipal de
Obras, respeitando sempre o fim a ele destinado;
i) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Obras, Serviços Públicos e Habitação;
j) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Obras, Serviços Públicos e Habitação.

LVIII – Compete ao Assessor de Obras, Serviços Públicos e Habitação:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas e
projetos de obras, e serviços da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as obras em andamento, bem como os serviços
públicos desenvolvidos no Município;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das obras
públicas contratadas de terceiros;
d) Assessorar na fiscalização de posturas em geral e de política
administrativa a cargo do Município, não atribuídas especificamente a outros
órgãos da Administração;
e) Assessorar na fiscalização das Obras e Serviços de Particulares,
sugerindo providências cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Obras e Serviços Públicos
em matérias que requeiram o desenvolvimento de estudos e pesquisas relativos
às políticas públicas de obras e serviços públicos de interesse do governo
municipal;
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g) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Obras e Serviços
Públicos analisando e instruindo expedientes submetidos à decisão dos
mesmos;
h) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário de Obras e Serviços Públicos
no trabalho de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis
e dos atos normativos municipais, no âmbito de atuação da respectiva
Secretaria;
i) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário de Obras e Serviços Públicos ou por seu substituto imediato;

LIX – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da S ecretaria
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Obras e Serviços Públicos
em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas
pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Responsabilizar-se pela execução de trabalhos devendo distribuir as
tarefas aos servidores integrantes da Secretaria;
i) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
j) Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal
ou de trabalho que não possa resolver;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Executar outras tarefas correlatas.

LX – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Se cretaria
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Obras, Serviços Públicos e Habitação, assegurando a existência de estoques
mínimos de materiais, de peças de equipamentos, ferramentas de trabalho,
dentre outras, e a reposição dos mesmos, de forma a não prejudicar o bom
andamento dos serviços;
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria
e, em sendo o caso, de suas respectivas frentes de trabalho, solicitando a
sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento, conferência,
armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Enviar ao Almoxarifado Central requisição de materiais que houverem
necessidade de reposição;
e) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades
da Secretaria;
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas inerentes à sua competência.

LXI – Compete ao Diretor da Divisão de Construção e Conservação de
Vias Urbanas e Rurais:
1. Dirigir e coordenar a execução de ativ idades concernentes a
manutenção, conservação e abertura de Vias Urbanas;
2. Dirigir e coordenar a execução atividades concernentes a manutenção,
conservação e abertura de Vias Rurais;
3. Dirigir e coordenar a execução de trabalhos de pavimentação geral das
vias e logradouros públicos, efetivando a fiscalização e controle dessas obras,
seja de execução direta, ou quando contratadas com terceiros;
4. Zelar pela conservação de calçamento e paralelepípedo e de outros
tipos nas vias e logradouros públicos das zonas urbanas do Município;
5. Zelar pela conservação da pavimentação asfáltica nas vias e logradouros
públicos das zonas urbanas do Município;

6. Zelar pela conservação das estradas vicinais do Município, fiscalizando
os serviços de patrolamento dessas vias, zelando pelas obras de infraestrutura
que tais vias necessitarem;
7. Acompanhar e solicitar a limpeza e conservação das vias e logradouros
públicos urbanos e rurais;
8. Inspecionar, periodicamente, as equipes sob suas ordens, dando
competente orientação quando se fizer necessário;
9. Executar a coordenação da conservação e manutenção das obras
municipais de qualquer espécie, conservar e manter ruas, estradas e
logradouros públicos, asfaltamento de estradas vicinais, e demais atividades
correlatas.
10. Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
11. Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
12. Executar outras tarefas correlatas.

LXII – Compete ao Diretor da Divisão de Obras Habitação Urbanismo e
Serviços Públicos:
a) Planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de obras
municipais;
b) Zelar pela estética e patrimônio urbanístico municipal;
c) Controlar e manter atualizado o cadastro das obras da Prefeitura, para
efeito da fiscalização e acompanhamento de seu desenvolvimento;
d) Elaborar relatórios sobre o andamento das obras, encaminhando-os
periodicamente ao Secretário de Obras;
e) Coordenar a demolição de edifícios e de quaisquer construções
determinadas pela Prefeitura;
f) Inspecionar periodicamente as obras em andamento, de execução direta
ou contratadas com terceiros;
g) Controlar os custos das obras executadas pela Prefeitura, afim de
fornecer elementos de comparação de preços, e, se for o caso, servirem de
base de ressarcimento aos cofres municipais;
h) Efetivar o controle dos servidores de extensão de iluminação pública no
que diz respeito a colocação de postes e braços de luz nas vias e logradouros
públicos;
i) Planejar e supervisionar a execução dos serviços de coleta de lixo,
mediante a elaboração de itinerários visando à utilização máxima dos veículos;
j) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Executar outras tarefas correlatas.
LXIII – Compete ao Chefe do Setor de Conservação e Manutenção de
Próprios Municipais na Sede:
a) Proceder à manutenção dos próprios municipais em coordenação com
as Secretarias responsáveis pelo seu uso;
b) Executar e conservar os serviços de carpintaria das obras e dos próprios
municipais;
c) Executar, conservar e manter em perfeitas condições de funcionamento
as instalações elétricas das obras e dos próprios municipais;
d) Executar periodicamente ou quando se fizer necessário, os serviços de
pintura dos próprios municipais, afim de mantê-los conservados e limpos;
e) Executar, conservar e manter em perfeitas condições de funcionamento
as instalações hidráulicas das obras e dos próprios municipais;
f) Preparar a especificação dos materiais a serem utilizadas nas diversas
obras do Município, encaminhando-as ao órgão competente para as providências
de aquisição;
g) Assistir os demais órgãos municipais, quando solicitada;
h) Desempenhar outras competências afins.
LXIV – Compete ao Chefe da Seção de Limpeza Pública:
a) Planejar, coordenar, executar e controlar as atividades de Limpeza
Pública;
b) Exercer a supervisão das atividades de limpeza pública;
c) Controlar e manter organizado os materiais de trabalho;
d) Elaborar relatórios de atividades desenvolvidas e/ou propostas;
e) Supervisionar a execução dos serviços de coleta de lixo, mediante a
elaboração de itinerários visando à utilização máxima dos veículos;
f) Exercer a correção dos serviços de limpeza das vias e logradouros
públicos, de detritos e sobras de lixo;
g) Manter um setor encarregado da manutenção, coordenação e controle
de veículos e máquinas destinados a atender ao serviços de limpeza urbanas;
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h) Manutenção de serviços destinado à limpeza de canais e bueiros, valas
e valetas;
i) Manutenção de serviços encarregado da eliminação ou destinação do
lixo;
j) Manter serviço planejado e orientado de varrição em toda a zona urbana;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Executar outras tarefas correlatas.

LXV – Compete ao Chefe da Seção de Parques e Jardins:
a) Zelar pela conservação dos parques, praças e Município, providenciando
a poda periódica das árvores e da grama, bem como a troca de lâmpadas
defeituosas ou quebradas;
b) Supervisionar e executar a arborização dos parques, jardins ou praças
públicas, escolhendo as espécies de árvores que mais se adaptem ao clima
local, às condições mínimas de segurança pública e especialmente ao
embelezamento da cidade;
c) Zelar pela conservação e controlar o uso dos materiais utilizados nos
serviços de conservação de parques e jardins;
d) Inspecionar, periodicidade, as equipes sob suas ordens, dando
competente orientação, quando esta se fizer necessária;
e) Supervisionar a utilização de produtos químicas de combate às pragas,
por processo que não sejam nocivos à população:
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas correlatas.

LXVI – Compete ao Assessor da Divisão de Obras:
a) Assessorar o Secretário Municipal de Obras e o Diretor da Divisão de
Obras e urbanismo no que tange ao andamento das obras com formalização
de planilhas e documentos diversos;
b) Executar as determinações e diretrizes estabelecidas pelo seu superior
hierárquico;
c) Supervisionar a execução das obras municipais;
d) Controlar o cronograma das obras municipais;
e) Elaborar relatórios de obras municipais;
f) Chefiar, coordenar, orientar, supervisionar aos serviços da turmas nas
frentes de trabalho;
g) Controlar a frequência dos servidores que atuam nas frentes de trabalho;
h) Controlar e manter organizado os materiais de cada frente de trabalho;
i) Chefiar a execução de outras tarefas correlatas inerentes aos encargos
legais e atribuições do cargo.

LXVII – Compete ao Subsecretário Municipal de Turismo e Lazer:
a) Substituir o Secretário Municipal de Turismo e Lazer em seus
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Turismo e
Lazer no desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas
prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal de Turismo e Lazer nos processos de
tomadas de decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua
consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Turismo e Lazer na programação, organização
e controle das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Estabelecer estratégias de comunicação e a promoção e execução de
eventos, projetos e demais atividades empresariais ligadas ao turismo e ao
lazer;
f) Organizar o calendários de eventos de interesse turístico a ser realizado
no Município e a elaboração de material informativo turístico e a manutenção
de contato com o público em geral, empresas e entidades para prestação ou
troca de informações turísticas;
g) Executar medidas que visem o incentivo à qualificação da prestação de
serviços turísticos;
h) Supervisionar e controlar as políticas públicas municipais para o turismo;
i) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Turismo e Lazer;
j) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário Municipal de Turismo e Lazer.
LXVIII – Compete ao Assessor de Turismo e Lazer:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas,
projetos, serviços e ações da Secretaria;

b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo
providências cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Turismo e Lazer nas
ações e serviços públicos de interesse da Secretaria;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário de Turismo e Lazer
analisando e instruindo expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário de Turismo e Lazer no trabalho
de controle do cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos
normativos municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário de Turismo e Lazer.

LXIX – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da S ecretaria
Municipal de Turismo e Lazer:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Turismo e
Lazer em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas
pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal de Turismo;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

LXX – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria
Municipal Turismo e Lazer:

a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Turismo e Lazer, assegurando a existência de estoques mínimos de materiais,
quer de uso da Secretaria, de forma a não prejudicar o bom andamento dos
serviços.
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria,
solicitando a sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento,
conferência, armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento
de entrada e saída dos materiais e do estoque existente;
e) Organizar e manter atualizada a catalogação de material em estoque;
f) Elaborar balancete mensal da movimentação de material de consumo,
do Almoxarifado da Secretaria;
g) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades da
Secretaria;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.

LXXI – Compete ao Diretor da Divisão de Turismo e Coordenação de
Eventos:

a) Promover a divulgação do potencial turístico do município;
b) Organizar eventos para atrair turistas ao município;
c) Promover a divulgação dos eventos turísticos do município;
d) Propor novos eventos ao calendário municipal;
e) Manter atualizado cadastro das empresas parceiras na divulgação do
turismo no município;
f) Desenvolver atividades de lazer para os munícipes;



 Responsável: Gabinete do Prefeito. Impressão: Logus Ambiental Ltda-ME
Diagramação: O Macuco Editora de Jornais e Livros Ltda-ME

  BOLETIM  INFORMATIVO OFICIAL, 16/12/2018 A  31/12/2018 - Nº 343- ANEXO I-A - 10º ANO

   ANEXO I.B

REORGANIZA A ESTRUTURA
DE CARGOS COMISSIONADOS



Nº 343-  ANEXO I.B - 16/12/2018  a  31/12/2018 -Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santa Maria M adalena                                                                                                                                   02

g) Procurar parcerias para a realização destas atividades;
h) Coordenar as atividades de lazer no município;
i) Estimular a participação da população nos eventos;
j) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
k) Executar outras tarefas correlatas.
LXXII – Compete ao Assessor da Divisão de Turismo e Coordenação de
Eventos:
a) Assessorar o Secretário e o Diretor da Divisão de no que tange ao
andamento das ações da Secretaria;
b) Executar as determinações e diretrizes estabelecidas pelo seu superior
hierárquico;
c) Supervisionar a execução das ações turísticas no município;
d) Controlar o cronograma das ações programadas pela Secretaria;
e) Elaborar relatórios das ações da Secretaria;
f) Chefiar, coordenar, orientar, supervisionar as ações da Divisão;
g) Chefiar a execução de outras tarefas correlatas inerentes aos encargos
legais e atribuições do cargo.

LXXIII – Compete ao Subsecretário Municipal de Educação Esporte e
Cultura:
a) Substituir o Secretário Municipal de Educação Esporte e Cultura em
seus impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Educação
Esporte e Cultura no desempenho de funções e atividades que lhe sejam
delegadas prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal de Educação Esporte e Cultura nos
processos de tomadas de decisões, procedendo a análise dos problemas
submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Educação Esporte e Cultura na programação,
organização e controle das atividades relativas ao planejamento global do
Governo Municipal;
e) Supervisionar o acompanhamento da vida funcional dos professores, em
articulação com o setor responsável pelo controle de pessoal;
f) Realizar estudos de pesquisas, com vistas a aprimorar a execução das
atividades escolares;
g) Estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Secretário,
elaborando pareceres e apresentando soluções;
h) Coordenar e fiscalizar os serviços de sua pasta;
i) Supervisionar e controlar as políticas públicas municipais para o ensino;
j) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Educação
k) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas pelo
Secretário Municipal de Educação

LXXIV – Compete ao Assessor Geral de Ensino:
a) Oferecer suporte ao Secretário Municipal de Educação no
estabelecimento de diretrizes e decisões estratégicas direcionadas à Política
Pública Educacional do Município;
b) Assessorar diretamente o Secretário Municipal de Educação na
coordenação e direção dos processos de levantamento e análise dos
procedimentos de gestão educacional da Prefeitura Municipal de Santa Maria
Madalena;
c) Prestar assessoramento direto ao Secretário Municipal de Educação na
coordenação, acompanhamento, monitoramento e avaliação das
responsabilidades da Secretaria Municipal de Educação na formulação dos
principais instrumentos de planejamento educacional do Município;
d) Assessorar o Secretário Municipal de Educação na avaliação, de forma
periódica, do sistema de ensino Municipal em todas as suas modalidades;
e) Prestar assistência e assessoramento direto ao Secretário Municipal
de Educação na atualização, anualmente, do número real de salas de aula
existente na Rede Municipal;
f) Assessorar o Secretário de Educação na realização de estudos que
possibilite uma distribuição compartilhada e equilibrada das demandas
educacionais da rede municipal de ensino;
g) Desempenhar e executar outras atividades correlatas

LXXV – Compete ao Coordenador de Projetos Especiais da Secretaria
de Educação:

a) Subsidiar e assessorar o Secretário Municipal de Educação nas
tomadas de decisão referentes à Divisão;
b) Subsidiar o trabalho pedagógico das unidades escolares de todos os
níveis de ensino, solicitando a compra do material pedagógico necessário;
estimulando discussões sobre diversos assuntos relacionados à educação
infantil e ao ensino fundamenta, para crianças e para jovens e adultos; e
organizando com a direção da unidade escolar, projetos para a melhoria do
trabalho na unidade;
c) Gerenciar, assegurar e acompanhar a implantação de projetos
especiais que estão ligados à área de Educação, organizados pela Secretaria
ou pelas escolas;
d) Participar de encontros e eventos promovidos pelas Secretarias,
Conselhos Municipais e demais instituições, que são parceiras em projetos
educacionais;
e) Divulgar campanhas educativas promovidas ou patrocinadas pela pasta
ou outros órgãos da administração pública, das diversas esferas de governo;
f) Orientar as ações de capacitação de professores e demais
profissionais da educação, para a utilização das novas tecnologias em sua
atividade educacional.

LXXVI – Compete ao Diretor da Divisão de Administração Escolar:
a) Subsidiar e assessorar o Secretário de Educação nas tomadas de
decisão referentes à Divisão;
b) Realizar serviços técnico-administrativos e de controle financeiro, e
elaborar normas organizacionais e de pessoal, em conjunto com os demais
setores da Secretaria;
c) Gerenciar orçamentos, contratos e convênios firmados pelo Município,
na área da Secretaria de Educação;
d) Trabalhar junto aos outros setores da Secretaria de Educação,
planejando e elaborando a proposta orçamentária anual, mediante a
integração das propostas parciais das diversas unidades pertencentes à
Secretaria.
e) Coordenar as ações diretas de atendimento e contato com o munícipe,
promovendo o fluxo de informações, solicitações e demais atos de relação
entre o poder público e a comunidade;
f) Realizar pesquisas, solicitar a compra e fornecer os materiais
necessários para as unidades da Secretaria;
g) Oferecer suporte para as outras seções, fornecendo os materiais
requisitados pelas mesmas, a fim de que elas desenvolvam suas funções
cotidianas;
h) Dar suporte à administração de Recursos Humanos no âmbito da
Secretaria de Educação;
i) Manter atualizado o cadastro de cargos e funções e o cadastro do
pessoal da Secretaria;
j) Preparar a escala de férias anuais dos servidores em exercício nas
diversas unidades da pasta;
k) Encarregar-se da comunicação entre os diversos setores da Secretaria,
e entre a Secretaria e outros órgãos e serviços;
l) Manter contato com todas as unidades da SME, colaborando na
divulgação de avisos e instruções de interesse da administração municipal
e das escolas;
m) Receber, registrar e expedir processos, expedientes e outros papéis,
dirigidos ao Secretário, ao seu gabinete e aos departamentos subordinados,
encaminhando-os ao setor a que se destinam;
n) Atender as pessoas que tenham assuntos a tratar na Secretaria,
pessoalmente ou através de e-mail, telefone ou fax, prestando-lhes todas
as informações solicitadas.

LXXVII – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Secretaria
Municipal de Educação, Esportes e Cultura:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Educação
Esporte e cultura em conformidade com as diretrizes programáticas e
estratégicas definidas pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
lotados na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para
assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em
consonância e sob as ordens do Secretário Municipal e do Diretor de
Administração Escolar;
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d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação dos seus
superiores hierárquicos;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

LXXVIII – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Educação Esporte e Cultura:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura, assegurando a existência de estoques mínimos
de todo material de consumo utilizado pela Secretaria e demais unidades
escolares, e a reposição dos mesmos, de forma a não prejudicar o bom
andamento dos serviços;
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria
ede suas respectivas unidades educacionais, solicitando a sua reposição sempre
que preciso, coordenando o recebimento, conferência, armazenamento,
distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Enviar ao Almoxarifado Central requisição de materiais que houverem
necessidade de reposição;
e) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades da
Secretaria;
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas inerentes à sua competência.

LXXIX – Compete ao Coordenador da Casa do Estudante:
a) Controlar a entrada, permanência e saída de alunos das unidades  da
Casa do Estudante;
b) Receber e assessorar os moradores em suas reivindicações quando
pertinentes;
c) Participar da elaboração, regulamentação e execução das normas para
o bom funcionamento da moradia estudantil;
d) Prestar informações e orientações aos moradores da moradia estudantil,
buscando assessoria quando necessário;
e) Supervisionar e assessorar as ações desenvolvidas no âmbito da Casa;
f) Zelar pela conservação, manutenção e ordem das unidades da Casa do
Estudante, em suas partes interna e externa;
g) Propor e executar projetos de melhoria de condições de higiene e
convivência no âmbito da Casa do Estudante em suas partes interna e externa;
h) Elaborar relatórios de avaliação de serviços prestados
i) Realizar outras tarefas que lhe sejam pertinentes.

LXXX – Compete ao Coordenador de Apoio Educacional:
a) Subsidiar e assessorar o Secretário de Educação nas tomadas de
decisão referentes à Secretaria e à Coordenação de Apoio Educacional;
b) Elaborar levantamentos a fim de atender as necessidades de vagas, do
ensino fundamental e de educação infantil, nas áreas em que há uma maior
demanda;
c) Realizar estudos para ampliar o número de vagas existentes nas unidades
educacionais, sempre respeitando as normas da Secretaria de Educação;
d) Planejar e coordenar, em parceria com a direção das unidades, a situação
organizacional das mesmas;
e) Levantar os dados junto às unidades do Sistema Municipal de Ensino,
para elaboração do censo escolar;
f) Viabilizar os programas de apoio aos estudantes, realizando o cadastro
e registro dos dados referentes aos alunos que cada programa irá atender;
g) Em colaboração com as outras Secretarias do Município, levantar as
informações de maior importância para que as famílias sejam incluídas em
programas de apoio, como, por exemplo, o Bolsa Família.

LXXXI – Compete ao Diretor da Divisão de Ensino Fun damental,
Educação Infantil e Creches:

a) Elaborar proposta pedagógica de acordo com a política educacional do
Município;
b) Planejar e coordenar as atividades que promovam o pleno desenvolvimento
do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho
c) Coordenar e supervisionar a chamada pública dos alunos para o acesso
ao ensino fundamental, educação infantil, e creches;
d) Promover a integração das políticas e planos educacionais do Município
com os da União e do Estado;
e) Acompanhar e avaliar o processo educativo nos aspectos quantitativos
e qualitativos;
f) Manter a integração das atividades pedagógicas com as demais
coordenações, seções, setores e Secretarias, buscando equilíbrio nas
atividades;
g) Administrar o Sistema de Ensino Fundamental, Educação Infantil, e
Creches estabelecendo padrões de qualidade para o atendimento;

LXXXII – Compete ao Chefe do Setor de Desporto Amador:
a) Incentivar, apoiar e fomentar as manifestações esportivas e de lazer,
dando-lhes dimensão educativa;
b) Desenvolver atividades esportivas, de lazer e recreação, sob supervisão
de profissionais da área, que atenda idosos e portadores de deficiência;
c) Estimular a participação da população do Município em eventos
desportivos e de lazer, promovendo competições, cursos e seminários;
d) Gerenciar a realização dos eventos municipais na área de sua
competência;
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.

LXXXIII – Compete ao Diretor da Divisão de Manutenção de Prédios
Escolares e Coordenação do Transporte Escolar:
a) Coordenar a manutenção dos prédios e unidades escolares do Município
zelando pela manutenção, reparos e pequenas obras nos prédios públicos
vinculados à Secretaria de Educação, a serem realizados por determinação
do Secretário Municipal de Educação, mediante a coordenação e fiscalização
conjunta com a Secretaria Municipal de Obras;
b) Gerenciar os serviços de transporte escolar prestados diretamente pelo
Município, e por terceiros contratados;
c) Estudar os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Secretário de
Educação, elaborando pareceres e apresentando soluções;
d) Coordenar o transporte dos alunos da rede municipal;
e) Manter controle de saída dos veículos com registro de: deslocamento,
data/hora, quilometragem percorrida, servidor responsável, motorista e
acompanhante;
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas correlatas.

LXXXIV – Compete ao Diretor da Divisão de Desenvolvimento Cultural
e Controle de Acervo e Biblioteca:
a) Planejar e coordenar atividades de preservação do patrimônio histórico,
cultural e artístico no âmbito do Município;
b) Executar atividades de preservação do patrimônio histórico, cultural e
artístico, no âmbito do Município;
c) Realizar eventos e festas populares ou clássicas, culturalmente
significativas;
d) Defender e conservar o patrimônio arquitetônico, histórico e cultural do
Município e integrá-lo coerentemente no processo de desenvolvimento cultural;
e) Promover uma gestão moderna e eficiente da iniciativa cultural
caracterizada por uma elevada participação social, por uma ponderada gestão
de recursos e por um planejamento a médio e longo prazo;
f) Executar trabalhos relativos às ativ idades biblioteconômicas,
desenvolvendo um sistema de catalogação, classificação, referência e
conservação do acervo bibliográfico, para armazenar e recuperar as informações
de caráter geral ou específico e colocá-las a disposição dos usuários, ou seja,
em bibliotecas ou em centro de documentação ou informação;
g) Acompanhar e executar atividades da Biblioteca Municipal;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.
LXXXV – Compete aos Diretores das Unidades Escolares (CIEP e Escolas
Municipalizadas):
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a) Promover o cumprimento das normas legais e da política definida pela
Secretaria de Estado de Educação e pelo MEC;
b) Propiciar o bom funcionamento da escola, coordenando as atividades
administrativas, acompanhando a frequência dos docentes e servidores, a
preservação do patrimônio e a conservação de seu espaço;
c) Prover a segurança dos alunos na unidade escolar; assegurar a integridade
dos documentos e atualização das informações dos docentes e discentes;
d) Utilizar os materiais destinados à Unidade Escolar de forma racional;
e) Estimular e apoiar o aperfeiçoamento profissional dos servidores sob sua
direção;
f) Supervisionar a elaboração e a execução da Proposta Pedagógica da Unidade
Escolar;
g) Monitorar o fluxo escolar, adotando medidas para minimizar o abandono
escolar, informando aos pais e/ou responsáveis sobre a frequência dos alunos;
h) Monitorar o rendimento escolar, adotando medidas que garantam a realização
de recuperação para alunos com menor rendimento;
i) Implementar normas de gestão democrática e participativa, integrando
objetivo das Políticas Nacional, Estadual e da Unidade Escolar, promovendo a
integração Escola/Comunidade;
j) Acompanhar as avaliações internas, externas e diagnósticas da Unidade
Escolar, responsabilizando-se pela correta aplicação e utilização dos resultados
no Planejamento Pedagógico;
k) Convocar e/ou presidir reuniões, assembleias, colegiado da escola,
associação de apoio escolar, grêmio estudantil e outros;
l) Promover a atuação integrada da equipe escolar nos diversos turnos da
Unidade Escolar.

LXXXVI – Compete ao Diretor Adjunto do CIEP Brizolão 273 Municipalizado
Prof. Graciano Cariello Filho:
a) Assistir ao Diretor em suas ações pedagógicas e administrativas;
b) Assumir competências do Diretor quando necessário;
c) Substituir o Diretor em seus afastamentos, faltas eventuais ou períodos de
impedimento;
d) Atuar de forma integrada na consecução dos objetivos da escola;
e) Orientar o registro das ocorrências diárias ou faltas para tomada de ações
necessárias;
f) Colaborar na articulação das atividades programadas da unidade escolar:
atividades sociais, comemorações cívicas, festas típicas e outras solenidade;
g) Atuar de forma integrada com o Diretor, nos diversos turnos da unidade
escolar;
h) Responsabilizar-se junto ao Diretor pelo cumprimento e execução dos Atos
Administrativos e Pedagógicos da Unidade Escolar;
i) Implementar normas de gestão democrática e participativa, integrando
objetivo das Políticas Nacional, Estadual e da unidade escolar, promovendo a
integração Escola/Comunidade;
j) Acompanhar as avaliações internas, externas e diagnósticas da Unidade
Escolar, responsabilizando-se pela correta aplicação e utilização dos resultados
no Planejamento Pedagógico;
k) Convocar e/ou presidir reuniões, assembleias, colegiado da escola,
associação de apoio escolar, grêmio estudantil e outros;
l) Promover a atuação integrada da equipe escolar nos diversos turnos da
Unidade Escolar.

LXXXVII – Compete ao Secretário do CIEP Brizolão 273 Municipalizado
Prof. Graciano Cariello Filho:
a) Participar da elaboração e consecução do Projeto Pedagógico da Unidade
Escolar;
b) Cumprir a legislação em vigor e as instruções normativas que regem o registro
escolar do aluno e da unidade escolar;
c) Distribuir as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria Escolar aos
demais auxiliares, no que couber;
d) Receber, registrar, organizar, responder, distribuir e controlar o fluxo de
processos e a correspondência oficial que lhe for confiada;
e) Organizar e manter atualizadas a coletânea de legislação educacional,
resoluções, instruções normativas, ordens de serviço, ofícios e demais documentos
relacionados à estrutura e funcionamento escolar;
f) Efetivar e coordenar as atividades administrativas referentes à matrícula,
transferência e conclusão de cursos oferecidos pela Unidade Escolar, bem como,
cumprir e fazer cumprir as obrigações inerentes à documentação comprobatória

de adaptação, aproveitamento de estudos, progressão parcial, classificação,
reclassificação e regularização de vida escolar;
g) Encaminhar, em tempo hábil, todos os documentos que devam ser
assinados pela Direção Escolar, no que compete à Secretaria Escolar;
h) Organizar e manter atualizado o arquivo escolar ativo e conservar o
inativo, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade
e da regularidade da vida escolar do aluno e da autenticidade dos
documentos escolares;
i) Responsabilizar-se pela guarda e expedição da documentação
escolar do aluno, respondendo por qualquer irregularidade;
j) Manter atualizados os registros escolares dos alunos no sistema
informatizado da Secretaria de Estado de Educação;
k) Atender à comunidade escolar, na área de sua competência,
prestando informações e orientações sobre a legislação vigente e a
organização e funcionamento do estabelecimento de ensino;
l) Zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais e
equipamentos da Secretaria Escolar;
m) Conferir, registrar e zelar pelos materiais e equipamentos recebidos;
n) Comunicar imediatamente à direção toda irregularidade que venha
ocorrer na Secretaria Escolar;
o) Participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou
por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, visando ao
aprimoramento profissional de sua função;
p) Fornecer dados estatísticos inerentes às atividades da Secretaria
Escolar, quando solicitado;
q) Zelar pelo sigilo de informações pessoais de alunos, professores,
funcionários e familiares;
r) Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus
colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade
escolar.

LXXXVIII – Compete ao Subsecretário Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca:
a) Substituir o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
em seus impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou
afastamentos ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca no desempenho de funções e atividades
que lhe sejam delegadas prestando-lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
nos processos de tomadas de decisões, procedendo a análise dos
problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Agricultura, Pecuária e Pesca na
programação, organização e controle das atividades relativas ao
planejamento global do Governo Municipal;
e) Promover e executar cursos, seminários, palestras de capacitação
e de profissionalização dos agricultores, especialmente voltados para a
prática da administração da propriedade rural e à agregação de atividades
econômicas alternativas junto às propriedades rurais;
f) Propor obras e serviços de infra–estrutura agrícola;
g) Promover medidas de incentivo e apoio às atividades da agricultura
familiar, visando agregar valor à pequena produção e preservar as
características culturais e ambientais para proporcionar a manutenção do
trabalho e o incremento da renda familiar dos pequenos produtores;
h) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria
de Agricultura;
i) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Agricultura.

LXXXIX – Compete ao Assessor de Agricultura, Pecuária e Pesca:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas,
projetos, serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das
ações da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo
providências cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços
públicos de interesse da Secretaria;
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f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos
municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário.

XC – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Secretaria Municipal
de Agricultura, Pecuária e Pesca:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca em conformidade com as diretrizes programáticas e
estratégicas definidas pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.

XCI – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Sec retaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Pesca, assegurando a existência de estoques mínimos
de todo material de consumo, equipamentos e ferramentas utilizado pela
Secretaria, e a reposição dos mesmos, de forma a não prejudicar o bom
andamento dos serviços;
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria,
solicitando a sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento,
conferência, armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Enviar ao Almoxarifado Central requisição de materiais que houverem
necessidade de reposição;
e) Atender às requisições de materiais dos diversos setores da Secretaria;
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas inerentes à sua competência.

XCII – Compete ao Diretor da Divisão de Apoio Técnico ao Produtor
Rural e Fomento à Produção Agropecuária:
a) Coordenar, planejar e propor políticas estratégicas de desenvolvimento
agropecuário do Município;
b) Coordenar estudos e desenvolver métodos e sistemas de desenvolvimento
agropecuário pautado pelo Plano de Desenvolvimento Agropecuário do
Município;
c) Coordenar, assessorar, planejar e orientar a utilização de ferramentas e
metodologias de gestão, visando ao desenvolvimento agropecuário;
d) Articular-se em prol da melhoria das condições de vida da população do
meio rural;
e) Estudar, orientar e estimular a elaboração de projetos de infraestrutura
e irrigação em propriedades rurais;
f) Promover, organizar e fomentar todas as atividades relativas à produção
primária e ao abastecimento público de produtos rurais;
g) Elaborar e fomentar a execução do plano de ação governamental, em
coordenação com os demais órgãos do Município e com entidades do meio
rural;
h) Coordenar o levantamento de dados de campo, delimitar e estimular a
implantação de áreas destinadas à exploração hortifrutigranjeira, agropecuária
e comercial de produtos;

i) Integrar-se aos demais órgãos da União, do Estado, dos Municípios e
de entidades privadas, visando à troca de informações sobre métodos e
tecnologias atualizadas a serem recomendadas aos produtores rurais;
j) Organizar, controlar e desenvolver programas de assistência técnica e
de extensão rural, em parceria com outras entidades;
k) Incentivar a implantação de hortas comunitárias, oferecendo orientações
de produtos agropecuários;
l) Incentivar a implantação de alternativas de renda para as pequenas e
médias propriedades rurais, através do reflorestamento, piscicultura, apicultura,
horticultura, fruticultura, entre outras;
m) Incentivar a organização dos agricultores em associações ou grupos;
n) Responsabilizar-se pela observância e cumprimento da legislação;
o) Desempenhar outras competências afins.

XCIII – Compete ao Assessor da Divisão de Apoio Técnico ao Produtor
Rural e Fomento à Produção Agropecuária:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas,
projetos, serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo
providências cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços
públicos de interesse da Secretaria;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos
municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário

XCIV – Compete ao Subsecretário Municipal de Saúde:
a) Substituir o Secretário Municipal de Saúde em seus impedimentos,
ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Saúde no
desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe
assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal Saúde nos processos de tomadas de
decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Saúde na programação, organização e controle
das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Auxiliar no planejamento, coordenação, e execução das atividades da
Secretaria Municipal de Saúde;
f) Supervisionar e coordenar a prestação de serviços de saúde à população;
g) Auxiliar na organização dos programas de saúde segundo a realidade
do município;
h) Participar efetivamente das ações de saúde no município;
i) Auxiliar o Secretário de Saúde no de controle e avaliação da rede de
serviços;
j) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Saúde;
k) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Saúde.
XCV – Compete ao Assessor Especial de Saúde:
a) Assessorar diretamente o Secretário de Saúde, executando atividades
de organização e controle de políticas públicas, preparando documentos,
relatórios e prestando informações e dados necessários à performance da
Secretaria Municipal de Saúde;
b) Assistir as atividades de planejamento e direção de recursos e meios, a
partir de decisões emanadas pelo Secretário de Saúde;
c) Preparar relatórios e análises para avaliação de performances de todas
a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde;
d) Representar o Secretário de Saúde, na interface com outras esferas da
administração pública, compondo grupos de trabalho e/ou atuando na troca
de informações com Secretarias de Saúde de outros Municípios;
e) Executar atividades assemelhadas e afins, quando solicitado pelo
Secretário de Saúde, em projetos na qual a Secretaria de Saúde do Município
esteja vinculada.
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f) Assessorar a lida com assuntos de recursos humanos, tecnologia de
informação, segurança e outros relevantes, onde realiza a interface entre
diretrizes emanadas da alta esfera da administração pública municipal e sua
implementação, execução e avaliação;
g) Encaminhar e retornar informações e dados de cunho gestor, enfocando
a gestão de políticas públicas, estrutura e operações dos órgãos municipais
de saúde;
h) Assistir na elaboração relatórios e análises para avaliação de ações
desenvolvidas pelas Diretorias, Coordenações e Chefias da Secretaria de Saúde;
i) Incumbir-se das relações públicas, do cerimonial, das ações de
informações e da representação política e social do Secretário de Estado de
Saúde;
j) Participar da formulação da política municipal de saúde, em seus
componentes coletivos e individuais;
k) Estabelecer e operacionalizar as diretrizes necessárias ao
desenvolvimento e administração dos Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Saúde;
l) Coordenar com as demais Diretorias, Coordenações e Chefias da
Secretaria de Saúde, os planos de ação visando o desenvolvimento de
infraestrutura física e de manutenção de equipamentos estratégicos de saúde.

XCVI – Compete ao Coordenador de Saúde Mental:
a) Coordenar e organizar os programas de Centro de Atenção Psicossocial;
b) Dirigir técnica e administrativamente os serviços de saúde mental
vinculados a Secretaria Municipal de Saúde;
c) Planejar as ações de saúde mental de acordo com as demandas para
prestar atendimento de acordo com as normas da política de saúde mental do
Ministério da Saúde;
d) Formular a política de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde;
e) Coordenar a política de Saúde Mental do município em consonância
com as normas de Política Nacional de Saúde Mental e dentro dos princípios
do Sistema Único de Saúde;
f) Criar diretrizes para o atendimento integral do portador de Distúrbios
Mentais;
g) Prover os mecanismos de garantia dos direitos dos usuários do programa
de saúde mental e de seus familiares;
h) Desempenhar outras atividades afins.

XCVII – Compete ao Coordenador de Saúde Bucal:

a) Prestar assistência ao Secretário Municipal de Saúde na tomada de
decisões e na formulação e implementação de políticas de assistência
odontológica;
b) Organizar, administrar e dirigir as unidades odontológicas sob sua
responsabilidade, acompanhando e avaliando as atividades executadas de
acordo com as normas e diretrizes superiores da administração municipal;
c) Dirigir, planejar, coordenar e avaliar a programação e execução de
programas, projetos e atividades referentes à saúde bucal;
d) Prestar contas por resultados sobre o cumprimento das metas e objetivos
do Plano de Governo, referentes à sua área de atuação;
e) Promover e desenvolver estratégias de ação, referentes à sua área de
atuação;
f) Dirigir, planejar, coordenar e avaliar a programação e execução de projetos
e atividades referentes aos programas de sua área de atuação;
g) Acompanhar a alimentação dos programas cumprindo as metas
estabelecidas para o repasse de recurso de outras esferas de governo;
h) Realizar atividades educativas com a proposta de prevenção em sua
área de atuação;
i) Desempenhar outras atividades afins.

XCVIII – Assessor de Saúde:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas,
projetos, serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo
providências cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços
públicos de interesse da Secretaria;

f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos
municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário.

XCIX – Compete ao Chefe da Seção de Administração Ge ral da
Secretaria Municipal de Saúde:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde em
conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo
respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados ao à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Responsabilizar-se pela execução de trabalhos devendo distribuir as
tarefas aos servidores integrantes da Secretaria;
i) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
j) Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal
ou de trabalho que não possa resolver;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Desempenhar outras atividades afins.

C – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio da
Secretaria Municipal de Saúde:

a) Coordenar, orientar e controlar as atividades referentes a aquisição de
material de consumo e permanente;
b) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal
Saúde, assegurando a existência de estoques mínimos de materiais de
escritório, equipamentos, e medicamentos de forma a não prejudicar os serviços
e os programas de saúde;
c) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria,
bem como dos medicamentos para atendimento à população, solicitando a
sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento, conferência,
armazenamento, distribuição;
d) Solicitar parecer técnico nos processos de aquisição de materiais e
equipamentos especializados;
e) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
f) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento
de entrada e saída dos equipamentos, materiais e medicamentos, e do estoque
existente;
g) Promover a guarda e a conservação do estoque de material de consumo
e permanente, estabelecendo normas e controles de classificação e registro;
h) Estabelecer normas para especificação, guarda, distribuição, registro e
controle de estoques de materiais e para a elaboração dos demonstrativos
pertinentes;
i) Manter registro dos bens patrimoniais da secretaria;
j) Organizar e manter atualizada a catalogação de material e medicamentos
em estoque;
k) Elaborar balancete mensal da movimentação de material de consumo,
do Almoxarifado da Secretaria;
l) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades da
Secretaria;
m) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
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n) Desempenhar outras atividades afins.
CI – Compete ao Diretor da Unidade Central, Postos e Subpostos de
Saúde:
a) Coordenar e chefiar todos os trabalhos inerentes à Unidade Central de
Saúde e aos Postos de Estratégia da Família, e Subpostos de Saúde
Municipais;
b) Orientar, às chefias dos Postos de Estratégia da Família e Subpostos
de Saúde, fazer cumprir a legislação de saúde no âmbito municipal, em
conformidade com a legislação da saúde vigente, normas das posturas
municipais relativas a saúde;
c) Coordenar ações de controle e fiscalização de saúde no âmbito de
atendimento dos Postos de Estratégia da Família e Subpostos;
d) Promover fiscalização de serviços ou eventos que interfiram no
funcionamento dos Postos de Estratégia da Família e Subpostos de Saúde;
e) Realizar todas as ações necessárias à correta operacionalização do
Postos de Estratégia da Família e Subpostos de Saúde do Município, dirigindo
os trabalhos de todos os servidores municipais dessas unidades;
f) Prestar assessoramento e informações ao Secretário de Saúde em
assuntos inerentes à Unidade Central de Saúde, bem como aos Postos de
Estratégia da Família e Subpostos de Saúde;
g) Desempenhar outras atividades afins.

CII – Compete aos Chefes de Postos de Estratégia de Saúde da Família
(Arranchadouro, Triunfo e Manoel de Moraes):
a) Chefiar, com estrita observância às disposições legais e normas vigentes,
a Unidades Municipais de Saúde;
b) Planejar as ações preventivas e curativas a serem aplicadas nas Unidades
de Saúde.
c) Dirigir e orientar tecnicamente as equipes de profissionais de saúde
alocados nas referidas Unidades;
d) Dirigir a apresentação de relatórios periódicos completos de atividades
realizadas à Diretoria da Unidade Central, Postos e Subpostos de Saúde;
e) Desempenhar outras atividades afins.
CIII – Compete aos Chefes de Subpostos de Saúde (Osório Bersot,
Ribeirão Santíssimo, Joaquim Portugal Neves, Dr. Loreti, Vila Sampaio,
Santo Antônio do Imbé, Agulha dos Leais, Barra Linda, Sossego do
Imbé e Brinco):
a) Chefiar, com estrita observância às disposições legais e normas vigentes,
os Subpostos de Saúde;
b) Planejar as ações preventivas e curativas a serem aplicadas nos
Subpostos de Saúde.
c) Dirigir e orientar tecnicamente as equipes de profissionais de saúde
alocados nos referidos Subpostos;
d) Dirigir a apresentação de relatórios periódicos completos de atividades
realizadas à Diretoria da Unidade Central, Postos e Subpostos de Saúde;
e) Desempenhar outras atividades afins.

CIV – Compete ao Diretor de Planejamento Controle e Avaliação em
Saúde:
a) Prestar assistência ao Secretário Municipal de Saúde na tomada de
decisões e na formulação de programas e projetos referentes à organização
geral da saúde;
b) Propor soluções, de curto, médio e longo prazo, para a melhoria da
assistência à população, conciliando com as receitas financeiras provenientes
do tesouro, de convênios, de emendas parlamentares e de recursos Estaduais
e Federais;
c) Participar da construção do Plano Municipal da Saúde junto ao Secretário
Municipal seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria
Municipal;
d) Formular e executar junto ao secretário municipal o Plano Anual de
Saúde e o Relatório Anual de Gestão;
e) Acompanhar o andamento dos projetos, definindo metas e prazos;
f) Atuar como facilitador dos programas de coordenação entre a atenção
básica, a média e alta complexidade e dos projetos que envolvam outras
Secretarias;
g) Acompanhar a legislação do Ministério da Saúde e disseminar as
informações;
h) Criar instrumentos para avaliação de desempenho em conjunto com a
Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira.
i) Desempenhar outras atividades afins.

CV – Compete ao Chefe da Seção de Farmácia da Unidade Central:
a) Definir, organizar, implantar e coordenar a rede de distribuição de
medicamentos;
b) Elaborar normas e padrões de conduta profissional, técnicos e
administrativos, para a assistência farmacêutica, bem como orientar, assessorar
e controlar o seu cumprimento;
c) Estabelecer e zelar pelo cumprimento de um conjunto de medidas
destinadas a garantir o recebimento, o armazenamento, o transporte, a distribuição
e o controle de medicamentos e insumos farmacêuticos na rede de saúde do
Município;
d) Supervisionar o conjunto de ações promovidas dos dispensários de
medicamentos das unidades de saúde;
e) Planejar o consumo e o gasto de produtos farmacêuticos com as equipes
das unidades de saúde;
f) Promover a prestação da assistência farmacêutica, junto aos usuários das
unidades de saúde do Município;
g) Orientar e supervisionar o desempenho dos recursos humanos dedicados
à assistência farmacêutica;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Desempenhar outras atividades afins.

CVI – Compete ao Chefe da Seção de Faturamento:
a) Coordenar na preparação dos planos de aplicação do FMS, em especial
aquelas destinadas as recursos aplicados em serviços ambulatoriais e
hospitalares;
b) Fornecer os subsídios necessários colaborando com a Secretaria Municipal
de Fazenda na prestação de contas do FMS dos recursos ambulatoriais;
c) Zelar pela perfeita aplicabilidade dos recursos dos fundos especiais
prestando orientação e assessoramento às demais unidades administrativas do
órgão;
d) Exercer o acompanhamento orçamentário e financeiro das receitas e
despesas destinadas a custeio ambulatoriais;
e) Estabelecer cronograma de execução mensal de recursos públicos
municipais aplicados em convênios, em articulação com a Secretaria Municipal
de Fazenda;
f) Acompanhar as atividades relativas ao empenho e à liquidação das
despesas de convênios e de contas ambulatoriais, em articulação com a
Secretaria Municipal de Fazenda;
g) Conferir e controlar diariamente os boletins de movimentação financeira
em articulação com a Secretaria Municipal de Fazenda;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Desempenhar outras atividades afins.

CVII – Compete ao Diretor da Divisão de Vigilância em Saúde:
a) Promover o diagnóstico dos problemas ambientais que interferem na saúde
humana, identificando áreas de risco e populações expostas, com a finalidade de
promover e executar ações voltadas à redução dos fatores de riscos e à prevenção
de agravos à saúde, contribuindo de forma importante para a melhoria da qualidade
de vida da população;
b) Participar da construção do Plano Municipal da Saúde junto ao Secretário
Municipal de Saúde seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria
Municipal;
c) Participar da formulação da política municipal de saúde e atuar no controle
de sua execução, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros e nas
estratégias para sua aplicação, respeitando as decisões emanadas das instâncias
legais e a programação local e regional estabelecida anualmente.
d) Promover a integração das ações de vigilância em saúde através de ações
interdisciplinares e descentralizadas, respeitadas suas ações específicas;
e) Propor estratégias e coordenar operações no controle de situações de
risco e situações eventuais que possam comprometer as condições de saúde da
população;
f) Responsabilizar-se pela manutenção, encaminhamento de informações e
ajustes de sistemas vinculados ao sistema nacional de informações do Ministério
da Saúde.
g) Colaborar na coordenação de execução das ações de vigilância sanitária e
de vigilância epidemiológica, em concordância com a condição de gestão do
município;
h) Colaborar na orientação sobre coleta de dados no campo de vigilância em
saúde, visando o desenvolvimento e confiabilidade do(s) sistema(s) de informação
em saúde;
i) Investigar, monitorar e analisar a notificação e investigação de doenças de
notificação compulsória, surtos e agravos inusitados, de acordo com normatização
pertinente, especialmente através do Sistema Nacional de Doenças de Notificação;
j)  Promover, através das equipes de saúde locais e regionais, a busca ativa
de casos de notificação compulsória nas unidades de saúde, laboratórios,
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domicílios, creches e instituições de ensino, entre outros pertencentes ao seu
território;
k) Monitorar e analisar as ações de vigilância epidemiológica desenvolvidas
e as relacionadas com os sistemas de informações vinculados;
l) Acompanhar as ações de vigilância ambiental para fatores de risco à saúde
humana, incluindo o monitoramento de águas e de contaminantes relevantes em
saúde pública.
m) Monitorar a qualidade da água para consumo humano, incluindo ações de
coleta e provimento dos exames físico-químico e bacteriológico de amostras, em
conformidade com a normatização e legislações vigentes;
n) Acompanhar a execução de ações vacinação, incluindo a vacinação de
rotina e estratégias especiais como campanhas e vacinações de bloqueio,
notificação e investigação de eventos adversos e óbitos temporalmente
associados à vacinação
o) Acompanhar o processo de planejamento das ações de vigilância em saúde
no âmbito do município, observando ênfase na promoção e prevenção, sob enfoque
dos principais problemas de saúde da população;
p) Apoiar os procedimentos de coleta de dados, visando o desenvolvimento e
consolidação do(s) sistema(s) de informação em saúde no que diz respeito à
vigilância em saúde;
q) Incentivar e acompanhar análises e estudos epidemiológicos, sanitários e
ambientais provenientes dos sistemas de informação vinculados à vigilância em
saúde;
r) Assessorar os demais setores da Secretaria Municipal de Saúde no
desenvolvimento de planos e projetos experimentais relacionados com a vigilância
em saúde;
s) Desempenhar outras atividades afins.

CVIII – Compete ao Coordenador de Vigilância Sanitária:
a) Coordenar, planejar e desenvolver os projetos, programas e ações de
intervenção e fiscalização pertinentes à sua respectiva área de atuação;
b) Elaborar e submeter à apreciação do Secretário Municipal de Saúde as
normas técnicas e padrões destinados à garantia da qualidade de saúde da
população, nas suas respectivas áreas de conhecimento e atribuição;
c) Alimentar e acompanhar de forma adequada os dados relativos aos
programas da vigilância sanitária;
d) Emitir pareceres, elaborar normas técnicas, protocolos de condutas e
procedimentos, manuais e boletins, no sentido de subsidiar as autoridades
municipais para a adoção das medidas de controle;
e) Participar da elaboração e desenvolvimento dos projetos de capacitação
dos profissionais envolvidos em atividades de Vigilância Sanitária;
f) Participar da construção do Plano Municipal da Saúde junto ao secretário
municipal seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal;
g) Assistir o Secretário Municipal de Saúde na tomada de decisões a respeito
de recursos interpostos nos processos de Vigilância Sanitária;
h) Coordenar e supervisionar os sistemas de informação, os aplicativos e as
bases de dados utilizados na Vigilância Sanitária;
i) Planejar, coordenar, monitorar e avaliar os programas de formação,
capacitação e desenvolvimento de profissionais para as diferentes áreas da
Vigilância Sanitária, em consonância com as diretrizes do Sistema Municipal de
Saúde;
j) Assessorar, desenvolver e programar políticas e ações de comunicação,
visando à promoção em saúde;
k) Elaborar e manter atualizada a portaria que define a equipe técnica da
vigilância que prestará o serviço de fiscalização;
l) Realizar suas competências enquanto autoridade sanitária;
m) Desempenhar outras atividades afins.
CIX – Compete ao Coordenador de Vigilância Epidemiológica:
a) Participar da organização e acompanhar a manutenção de adequadas bases
de dados relativas às atividades de Vigilância Epidemiológica;
b) Desenvolver ações de investigação de casos ou de surtos de agravos,
bem como de condições de risco para a saúde da população, com vistas à
elaboração de recomendações técnicas para o controle dos condicionantes de
adoecimento;
c) Promover a integração das ações de vigilância com as ações das diversas
áreas técnicas da Secretaria Municipal de Saúde, assim como com os programas
de saúde, unidades locais e regionais e outros órgãos da administração direta
e indireta do município, quando pertinente;
d) Emitir pareceres, elaborar normas técnicas, protocolos de condutas e
procedimentos, manuais e boletins, no sentido de subsidiar as autoridades
municipais para a adoção das medidas de controle;
e) Desenvolver competências para o uso dos métodos e técnicas da
epidemiologia nos processos de conhecimento dos problemas de saúde e no
planejamento das atividades de vigilância;
f) Participar da elaboração e desenvolvimento dos projetos de capacitação
dos profissionais envolvidos em atividades de vigilância;

g) Participar da construção do Plano Municipal da Saúde junto ao secretário
municipal seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria
Municipal;
h) Assumir o controle operacional de situações epidemiológicas referentes
às doenças de notificação compulsória ou agravos inusitados de saúde;
i) Assessorar, desenvolver e programar políticas e ações de comunicação,
visando à promoção em saúde;
j) Alimentar todos os Sistemas de Monitoramento e Controle do Ministério
da Saúde;
k) Desenvolver ações dirigidas ao controle e ao combate dos diversos tipos
de zoonoses no Município em colaboração com organismos federais e
estaduais;
l) Implantar ferramentas para monitoramento dos indicadores de saúde;
m) Realizar campanhas educativas para prevenção e agravos de doenças;
n) Desempenhar outras atividades afins.

CX – Compete ao Coordenador de Atenção Básica:
a) Prestar assistência ao Secretário Municipal de Saúde na tomada de
decisões e na formulação e implementação de políticas de assistência à saúde,
nos programas e projetos relacionados à atenção básica;
b) Organizar, administrar e dirigir as unidades assistenciais sob sua
responsabilidade, dentro das normas e diretrizes superiores da administração
municipal e seguindo os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS;
c) Coordenar e avaliar a programação e execução de programas, projetos,
atividades referentes à assistência básica de saúde;
d) Prestar contas por resultados sobre o cumprimento das metas e objetivos
do Plano de Governo, referentes à sua área de atuação;
e) Coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades nas unidades
assistenciais sob sua responsabilidade;
f) Promover e desenvolver estratégias de ação, referentes à sua área de
atuação;
g) Promover a articulação dos programas com todos os níveis de
assistência;
h) Coordenar e avaliar a programação e execução de projetos e atividades
referentes ao programa;
i) Organizar, administrar e dirigir as unidades assistenciais sob sua
responsabilidade, dentro das normas e diretrizes superiores da administração
municipal, seguindo os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS;
j) Desenvolver as atividades necessárias para realizar as linhas de cuidado
prioritária da atenção básica: Hipertensão e Diabetes e Gestante e trabalhar
como responsável sendo a base para as redes temáticas implantadas pelo
governo federal;
k) Participar da construção do Plano Municipal da Saúde junto ao secretário
municipal seguindo as diretrizes do Ministério da Saúde e da Secretaria
Municipal;
l) Desempenhar outras atividades afins.
CXI – Compete ao Chefe da Seção de Informática:
a) Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional da Seção de
Informática em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas
definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos
e administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens do
Superior hierárquico imediato;
d) Detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os,
pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar
a normalidade dos trabalhos na Secretaria;
e) Identificar problemas na rede de informática, detectando os defeitos
providenciando a visita da assistência técnica, quando necessário, auxiliando
na manutenção;
f) Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos;
g) Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades
e otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários;
h) Levar ao conhecimento do superior imediato ou por escrito, depois de
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver,
bem como todos os documentos que dependam de decisão superior;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.
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CXII – Compete ao Subsecretário Municipal de Meio Ambiente:
a) Substituir o Secretário Municipal de Meio Ambiente em seus
impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Meio Ambiente
no desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-
lhe assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal de Meio Ambiente nos processos de
tomadas de decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua
consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Meio Ambiente na programação, organização e
controle das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Fiscalizar o cumprimento das posturas municipais quanto às questões
ligadas ao saneamento ambiental e meio ambiente;
f) Fiscalizar os serviços permitidos ou concedidos pelo Município, ligados
ao saneamento ambiental, inclusive se relacionando com órgãos de regulação
pertinente;
g) Desenvolver, coordenar e aperfeiçoar os serviços de coleta de lixo,
limpeza pública, poda de árvores e ajardinamento;
h) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Meio Ambiente;
i) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Meio Ambiente.

CXIII – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas definidas
pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal de Turismo;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Planejar e mandar executar trabalhos;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas

CXIV – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria
Municipal Meio Ambiente:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, assegurando a existência de estoques mínimos de materiais,
quer de uso da Secretaria, de forma a não prejudicar o bom andamento dos
serviços.
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria,
solicitando a sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento,
conferência, armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Organizar e manter atualizada a escrituração referente ao movimento de
entrada e saída dos materiais e do estoque existente;
e) Organizar e manter atualizada a catalogação de material em estoque;
f) Elaborar balancete mensal da movimentação de material de consumo, do
Almoxarifado da Secretaria;
g) Atender às requisições de materiais dos diversos setores e unidades da
Secretaria;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas.
CXV – Compete ao Diretor da Divisão de Pesquisas, Reflorestamento, Proteção
e Fiscalização do Meio Ambiente:
a) Coordenar pesquisas para o melhor aproveitamento dos recursos naturais
do município;

b) Executar atividades em conjunto com a Secretaria de Turismo
c) Planejar e executar projetos de implantação e adequação de áreas verdes,
incluindo parques, praças, jardins públicos e arborização;
d) Fiscalizar os projetos e obras que dependem de autorização da Secretaria
de Meio Ambiente;
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.

CXVI – Compete ao Diretor da Usina de Seleção e Compostagem de Lixo:
a) Coordenar e fiscalizar o desenvolvimento dos projetos de educação
ambiental nas áreas de abrangência das estações de tratamento de esgotos;
b) Fiscalizar o funcionamento das estações de tratamento de esgotos;
c) Fomentar projetos de manutenção e reforma das estações de tratamento
de esgotos;
d) Coordenar a equipe de manutenção das redes e malhas coletoras de
esgotos;
e) Emitir relatórios administrativos de prestação de contas da respectiva área
de atuação;
f) Encaminhar os assuntos pertinentes de sua área de responsabilidade
para análise da Secretaria;
g) Executar outras tarefas correlatas.

CXVII – Compete ao Diretor Geral das Estações de Tratamento de Efluentes
Sólidos:
a) Planejar e fiscalizar a gestão de resíduos sólidos das Estações de
Tratamento de Efluentes Sólidos do Município;
b) Supervisionar e orientar todas as atividades relativas à operacionalização
da unidade de tratamento de lixo;
c) Fiscalizar a segregação, seleção e compostagem de lixo;
d) Incentivar projetos de coleta seletiva no município;
e) Promover a conservação dos equipamentos e maquinários da unidade de
tratamento de lixo;
f) Coordenar o encaminhamento e destinação final dos inservíveis;
g) Coordenar as atividades relativas à coleta e tratamento do lixo;
h) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
i) Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo Secretário Municipal
de Meio Ambiente.

CXVIII – Compete ao Assessor de Meio Ambiente:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas,
projetos, serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo providências
cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços públicos
de interesse da Secretaria;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos
municipais, no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário.

CXIX – Compete ao Subsecretário Municipal de Defesa C ivil, Trânsito e
Comunicações:
a) Substituir o Secretário Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações
em seus impedimentos, ausências temporárias, férias, licenças ou afastamentos
ocasionais;
b) Auxiliar, direta e imediatamente, o Secretário Municipal de Defesa Civil no
desempenho de funções e atividades que lhe sejam delegadas prestando-lhe
assistência direta;
c) Auxiliar o Secretário Municipal de Defesa Civil nos processos de tomadas
de decisões, procedendo a análise dos problemas submetidos à sua
consideração;
d) Auxiliar o Secretário de Defesa Civil na programação, organização e controle
das atividades relativas ao planejamento global do Governo Municipal;
e) Executar a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao
abastecimento em situações de desastres;
f) Promover a integração da Defesa Civil Municipal com entidades públicas e
privadas, e com os órgãos estaduais, regionais e federais;
g) Participar e colaborar com programas coordenados pelo Sistema Estadual
de Defesa Civil;
h) Sugerir obras e medidas de proteção com o intuito de prevenir ocorrências
graves;
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i) Auxiliar os demais setores no que for da competência da Secretaria de
Defesa Civil;
j) Exercer outras atividades que lhe forem determinadas ou delegadas
pelo Secretário de Defesa Civil.

CXX – Compete ao Chefe da Seção Administrativa da Se cretaria
Municipal Defesa Civil, Trânsito e Comunicações:
a) Chefiar a Seção Administrativa da Secretaria Municipal de Defesa Civil,
Trânsito e Comunicações em conformidade com as diretrizes programáticas e
estratégicas definidas pelo respectivo Secretário;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, humanos e
administrativos, destinados ao à Secretaria;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores lotados
na Secretaria, acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o
cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e
sob as ordens do Secretário Municipal;
d) Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela autoridade
competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos;
e) Adotar as decisões de natureza técnica e administrativa indispensáveis
à execução das atividades da Secretaria;
f) Atender, na esfera da Secretaria, às solicitações dos diversos órgãos
Municipais;
g) Instruir os processos que devam ser submetidos à deliberação do seu
superior hierárquico;
h) Responsabilizar-se pela execução de trabalhos devendo distribuir as
tarefas aos servidores integrantes da Secretaria;
i) Zelar pelo cumprimento dos horários pelos servidores sob sua
responsabilidade e manter controle da folha ponto;
j) Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal
ou de trabalho que não possa resolver;
k) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
l) Executar outras tarefas correlatas.

CXXI – Compete ao Chefe do Setor de Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações:
a) Organizar o funcionamento do almoxarifado, da Secretaria Municipal de
Defesa Civil, Trânsito e Comunicações a, assegurando a existência de estoques
mínimos de todo material de consumo, equipamentos e ferramentas utilizado
pela Secretaria, e a reposição dos mesmos, de forma a não prejudicar o bom
andamento dos serviços;
b) Manter rigoroso controle de estoques dos materiais de uso da Secretaria,
solicitando a sua reposição sempre que preciso, coordenando o recebimento,
conferência, armazenamento, distribuição;
c) Solicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos
da no caso de recebimento de materiais e equipamentos especializados;
d) Enviar ao Almoxarifado Central requisição de materiais que houverem
necessidade de reposição;
e) Atender às requisições de materiais dos diversos setores da Secretaria;
f) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
g) Executar outras tarefas inerentes à sua competência.

CXXII – Compete ao Diretor da Divisão de Trânsito:
a) Dirigir a Divisão Municipal de Trânsito com estrita observância às
disposições legais e normas de trânsito vigentes;
b) Propor mudanças para melhorar o trânsito do município;
c) Planejar alterações no trânsito do município durante a execução de
eventos festivos;
d) Receber e apreciar as defesas de autuações de infrações de trânsito –
AIT’s e analisá-las quanto à consistência e regularidade;
e) Elaborar despachos com relatório e parecer devidamente fundamentado
acolhendo ou não, as defesas de AIT’s, bem como responsabilizar-se pela
perfeita organização, controle, guarda e arquivamento de todos os processos
administrativos que envolvem autuações de infrações de trânsito e
cancelamentos de AIT’s;

f) Responsabilizar-se pela perfeita organização, controle, guarda e
arquivamento de todos os protocolos das defesas apresentadas;
g) Elaborar despachos com relatório e parecer devidamente fundamentado
deferindo ou indeferindo a defesa de AIT’s;
h) Encaminhar aos respectivos órgãos competentes os protocolos de
defesas de autuações que não forem de competência do órgão de trânsito
municipal;
i) Planejar e promover os projetos e programas de educação e de segurança
no trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;
j) Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário
Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações.
CXXIII – Compete aos Chefes das Agências Comunitárias de Correios
(Triunfo, Santo Antônio do Imbé, Dr. Loreti, Sossego do Imbé, Barra
Linda e Osório Bersot):
a) Recebe e verifica as correspondências junto a Agencia Central dos
Correios;
b) Prepara objetos para expedição;
c) Distribui as correspondências nos distritos, nos respectivos domicílios;
d) Mantém a unidade em condições de organização e limpeza
e) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
f) Executar outras tarefas correlatas.

CXXIV – Compete ao Diretor da Divisão de Guarda Municipal:
a) Auxiliar o Secretário Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações
na coordenação das atividades técnico-administrativas da Guarda;
b) Orientar e elaborar a escala de serviços da Corporação;
c) Ministrar instruções e orientações do emprego de materiais,
equipamentos e veículos do Órgão;
d) Supervisionar todo o pessoal da Guarda Municipal;
e) Praticar os demais atos fixados no Regulamento da Corporação e
missões especiais determinadas pelo Secretário Municipal de Defesa Civil
f) Cuidar de toda documentação e expedientes relativos às atividades da
Corporação;
g) Desenvolver as atividades de relações públicas da Guarda Municipal
junto à sociedade civil organizada e órgãos públicos;
h) Solucionar dúvidas, conflitos e ocorrências;
i) Executar rondas periódicas nos postos de policiamento;
j) Distribuir tarefas, ordens e serviços aos integrantes da Guarda;
k) Fiscalizar o emprego e cuidados com os materiais, equipamentos e
veículos;
l) Orientar os Guardas nas situações decorrentes do serviço;
m) Fazer sindicâncias, relatórios e similares.
n) Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário
Municipal de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações.

CXXV – Compete ao Diretor da Divisão de Defesa Civil:
a) A representação da Defesa Civil Municipal, bem como a coordenação e
comando de suas atividades;
b) Aplicar, na forma da lei, punição de integrantes da Corporação, desde
que autorizado pelo Secretário Municipal de Defesa Civil, Trânsito e
Comunicações;
c) Submeter à apreciação do Secretário Municipal de Defesa Civil os
programas de trabalho elaborados;
d) Apresentar, mensalmente, ao Secretário Municipal de Defesa Civil,,
relatório detalhado das atividades da Corporação;
e) Coletar dados e informações, para a confecção ou aprimoramento de
planos;
f) Inspecionar locais atingidos por fenômenos que provocaram situações
de emergência;
g) Encaminhar pedidos e sugestões de convênios, contratos, ajustes e
atos relativos à prestação de serviços da Guarda;
h) Tomar deliberação que, pela sua urgência, exijam soluções imediatas,
comunicando-as ao Secretário Municipal, posteriormente, quando a matéria
for de sua competência;
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i) Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Secretário Municipal
de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações.

CXXVI – Compete ao Assessor de Defesa Civil, Trânsito e Comunicações:
a) Assessorar a elaboração de estudos, pesquisa, planos, programas, projetos,
serviços e ações da Secretaria;
b) Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas pela Secretaria;
c) Assessorar o Secretário no acompanhamento e a fiscalização das ações
da Secretaria;
d) Assessorar na fiscalização das ações da Secretaria sugerindo providências
cabíveis no caso de constatação de irregularidades;
e) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário nas ações e serviços públicos
de interesse da Secretaria;
f) Assessorar o Secretário e/ou Subsecretário analisando e instruindo
expedientes submetidos à decisão dos mesmos;
g) Auxiliar o Secretário e/ou Subsecretário no trabalho de controle do
cumprimento das ordens dele emanadas, das leis e dos atos normativos municipais,
no âmbito de atuação da respectiva Secretaria;
h) Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo
Secretário.

CXXVII – Compete ao Chefe da Seção de Informática:
a) Chefiar e coordenar a parte administrativa e operacional da Seção de
Informática em conformidade com as diretrizes programáticas e estratégicas
definidas pelo respectivo superior hierárquico;
b) Promover a harmonização de recursos materiais, financeiros, humanos e
administrativos, destinados ao à Seção;
c) Orientar, planejar e controlar as atividades dos demais servidores
acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos, sempre em consonância e sob as ordens do
Superior hierárquico imediato;
d) Detectar e identificar problemas com os equipamentos, testando-os,
pesquisando e estudando soluções e simulando alterações a fim de assegurar a
normalidade dos trabalhos na Secretaria;
e) Identificar problemas na rede de informática, detectando os defeitos
providenciando a visita da assistência técnica, quando necessário, auxiliando na
manutenção;
f) Controlar o estoque de peças de reposição dos equipamentos;
g) Providenciar o rodízio dos equipamentos, procurando evitar ociosidades e
otimizando a utilização, de acordo com as necessidades dos usuários;
h) Levar ao conhecimento do superior imediato ou por escrito, depois de
convenientemente apurado, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver, bem
como todos os documentos que dependam de decisão superior;
i) Auxiliar os demais setores no que for de sua competência;
j) Executar outras tarefas correlatas.
Parágrafo 1 0 – Para efeitos desta Lei Complementar consideram-se Cargos de
Provimento em Comissão os representados pela simbologia CAS-1, CAS-2, CAS-
3, CAS-4, CAS-5 (Cargos da Administração Superior); Função de Confiança as
representadas pela simbologia GFAS-1, GFAS-2, GFAS-3, GFAS-4, GFAS-5,
(Gratificação de Função da Administração Superior); GFAI-1 e GFAI Educacional
(Gratificação de Função de Administração Intermediária), cuja tabela com respectiva
remuneração ou gratificação, segue no ANEXO III.

Parágrafo 2 0 – Cargo de Provimento em Comissão, é aquele que, envolvendo
atividades de direção, chefia e assessoramento, será de livre provimento e
exoneração, observados os requisitos legais pela autoridade competente, para os
quais o titular assume deveres, responsabilidades e atribuições que lhe são
inerentes, cujo ocupante perceberá apenas o valor total da remuneração atribuída
ao cargo ocupado, independentemente de ser estranho ao quadro de pessoal ou
servidor efetivo/estável, ressalvado, neste último caso, se optante por perceber a
gratificação pelo exercício da função de confiança.

Parágrafo 3º –  A Função de Confiança é aquela em que o titular, integrante do
Quadro de Pessoal efetivo ou estável da Prefeitura Municipal de Santa Maria

Madalena, designado pelo Chefe do Poder Executivo, perceberá a título de
gratificação, uma parcela mensal fixa equivalente a 50% do valor da
remuneração do respectivo cargo de provimento em comissão, sem prejuízo
da percepção do vencimento do seu cargo efetivo, mais as vantagens de
caráter pessoal.

Parágrafo 4º –  Nos termos do artigo 402, parágrafo único, da Lei Orgânica
do Município de Santa Maria Madalena, os cargos de Direção e Chefia das
unidades escolares municipais serão exercidos exclusivamente por
profissionais da educação da rede municipal de ensino, entendidos estes,
para os efeitos desta lei, inclusive, aqueles profissionais estaduais lotados
em escolas estaduais municipalizadas, enquanto perdurar o convênio
respectivo.

Parágrafo 5º - A gratificação dos ocupantes de funções dos cargos de
Diretor, Diretor-adjunto e Secretário das unidades escolares do sistema
municipal de ensino, será fixada de acordo com o quantitativo de alunos
matriculados na forma da regra abaixo estabelecida:

I- Diretor de escola A (Símbolo GFAI Educacional-1) – unidade escolar
municipal ou municipalizada que tenha 700 ou mais alunos matriculados;
II- Diretor-adjunto de escola A (Símbolo GFAI Educacional-2) – unidade
escolar municipal ou municipalizada que tenha 700 ou mais alunos
matriculados;
III- Secretário de escola A (Símbolo GFAI Educacional-2) – unidade
escolar municipal ou municipalizada que tenha 700 ou mais alunos
matriculados;
IV- Diretor de escola B (Símbolo GFAI Educacional-2) – unidade escolar
municipal ou municipalizada que tenha de 50 a 699 alunos matriculados;
V- Diretor-adjunto de escola B (Símbolo GFAI Educacional-3) – unidade
escolar municipal ou municipalizada que tenha de 50 a 699 alunos
matriculados;
VI- Secretário de escola B (Símbolo GFAI Educacional-3) – unidade
escolar municipal ou municipalizada que tenha de 50 a 699 alunos
matriculados;
VII- Diretor de escola C (Símbolo GFAI Educacional-3) – unidade escolar
municipal ou municipalizada que tenha de 01 a 49 alunos matriculados;
Parágrafo 6º -  Para o cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior,
a Secretaria Municipal de Educação, após encerradas as matrículas do
ano letivo em curso, encaminhará à Secretaria Municipal de Administração
o quantitativo de alunos de cada unidade escolar, para fins de classificação
da simbologia dos ocupantes de cargos de que trata esta Lei Complementar
e correspondente remuneração.

Art. 18  – Face à natureza jurídica dos Cargos de Provimento em Comissão
e das Funções de Confiança, aos seus ocupantes não poderão ser pagas
horas extraordinárias, sendo integral a jornada diária de trabalho e serão
regidos pela Lei Complementar 002/2003 que instituiu o Regime Jurídico
dos Servidores Municipais.
Art. 19  – Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei
Complementar, fica o Poder Executivo autorizado a promover alterações
no Orçamento em vigor, criando inclusive, elementos de despesa,
transpondo, anulando, transferindo, remanejando ou suplementando
dotações orçamentárias.
Art. 20  – Ficam revogadas todas às disposições em contrário, em especial
a Lei Complementar 005/2014 de .15 de Abril de 2014.
Art. 21  – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2019.

Santa Maria Madalena, 21 de Dezembro de 2018.

CARLOS ALBERTO DE MATOS BOTELHO
Prefeito
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;

ANEXO I

                          ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, PROCURADORIA GERAL, CONTROLADORIA GERAL E DA
CHEFIA DE GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
MADALENA.
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ANEXO II
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Portaria nº: 085/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 01 de novembro de
2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 08 de Outubro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 86/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 01 de Novembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 07 de novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 087/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Valter Fernandes Carvalho , matrícula nº 2529/
1, 03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao período de
01/11/2011 a 31/10/2016, a contar de 01 de novembro de 2018, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/
09/2003 do Regime Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo Oficial
nº 159 de 16 a 30 de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada
pela Lei Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 3884/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 07 de novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7
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Portaria nº: 088/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.
Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 03 de dezembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Santa Maria Madalena, 07 de Novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 089/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Miriane Ferreira de Oliveira Celestino ,
matrícula nº 12124-003/09/2012, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
assiduidade, referente ao período de 03/09/2012 a 02/09/2017, a contar de 08
de novembro de 2018, conforme preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de
15/08/2003, publicada em 01/09/2003 do Regime Jurídico Único, republicada
no Boletim Informativo Oficial nº 159 de 16 a 30 de julho de 2009, em seu
Artigo 78, inciso IX, regulamentada pela Lei Municipal nº1109 de 09/12/03, art.
1º, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 4204/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 09 de novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 090/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 03 de dezembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 09 de Novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 91/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...
RESOLVE.
Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 09 de Novembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 13 de novembro de 2018.
Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7
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Portaria nº: 092/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 03 de dezembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

                 Santa Maria Madalena, 23 de Novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 093/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Alziléa da Veiga Santos Silva , matrícula nº
12012-0, 03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao
período de 01/02/2011 a 31/01/2016, a contar de 21 de novembro de 2018,
conforme preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada
em 01/09/2003 do Regime Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo
Oficial nº 159 de 16 a 30 de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX,
regulamentada pela Lei Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com
o constante no Processo Administrativo nº 4328/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 23 de novembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 094/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Jadiel de Souza , matrícula nº 269/0, 01 (um)
mês de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao período de 01/05/2009 a
30/04/2014, a contar de 03 de dezembro de 2018, conforme preceitua a Lei
Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/09/2003 do Regime
Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo Oficial nº 159 de 16 a 30 de
julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada pela Lei Municipal
nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 4355/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 05 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 95/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 03 de dezembro
de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 05 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 096/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 02 de janeiro de
2019.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 10 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 097/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Benedito Jorge da Silva , matrícula nº 2406/6,
03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao período de
01/11/2004 à 31/10/2010, a contar de 02 de janeiro de 2019, conforme preceitua
a Lei Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/09/2003 do
Regime Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo Oficial nº 159 de 16
a 30 de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada pela Lei
Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no Processo
Administrativo nº 4654/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 13 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 098/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Wilson Bersot Siqueira , matrícula nº 2742/1,
02 (dois) meses de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao período de
07/10/2002 à 06/10/2007, a contar de 01 de fevereiro de 2019, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/
09/2003 do Regime Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo Oficial
nº 159 de 16 a 30 de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada
pela Lei Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 4678/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 13 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 099/2018

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) Nilva Tavares de Souza , matrícula nº 12078-2,
03 (três) meses de Licença Prêmio por assiduidade, referente ao período de
01/06/2011 à 31/05/2016, a contar de 01 de fevereiro de 2019, conforme
preceitua a Lei Complementar nº 002/2003 de 15/08/2003, publicada em 01/
09/2003 do Regime Jurídico Único, republicada no Boletim Informativo Oficial
nº 159 de 16 a 30 de julho de 2009, em seu Artigo 78, inciso IX, regulamentada
pela Lei Municipal nº1109 de 09/12/03, art. 1º, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 4369/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 13 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 100/2018
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA ,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ...

RESOLVE.

Conceder  aos servidores abaixo relacionados, suas férias regulamentares a
que têm direito, referente ao respectivo período, a contar de 02 de janeiro de
2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santa Maria Madalena, 14 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7

Portaria nº: 101/2018

CONCEDE AFASTAMENTO A SERVIDOR PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO
EFETIVO, PARA DESEMPENHO DO MANDATO DE CARGO ELETIVO –
VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

CONSIDERANDO o que determina o art. 38 da Constituição Federal e
o art. 88 do Regime Jurídico Municipal, Lei Complementar nº 002/03:

RESOLVE:

 Art. 1º - CONCEDER afastamento/licença sem remuneração para exercer
cargo eletivo de Vereador Presidente da Câmara Municipal, ao servidor público
TONY MORAES FEIJÓ, cargo efetivo de Agente de Saúde, matrícula nº 107512-
8, a contar de 01 de janeiro de 2019.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, tendo sua
validade no período de 01/01/2019 a 31/12/2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

                                     Santa Maria Madalena, 20 de dezembro de 2018.

Márcia da Silva Crescêncio
Secretária Municipal de Administração
Matrícula nº: 2591/7


